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APRESENTAÇÃO 
 
 
 

O “Guia Acadêmico” reúne informações interessantes e úteis para a 
comunidade universitária. 

A edição 2009 apresenta inicialmente um breve Histórico, o Marco 
Referencial da PUCRS, aspectos da organização administrativa e 
acadêmica da PUCRS Campus Uruguaiana, o calendário escolar, as 
normas regimentais e instruções gerais. 

A seguir, apresenta a estrutura curricular dos diversos cursos 
oferecidos pelas quatro Unidades Acadêmicas que compõem o Campus 
Uruguaiana.  

O “Guia Acadêmico” reúne os elementos necessários à montagem do 
plano individual de estudos e outras informações úteis que orientam os 
procedimentos a serem adotados pelos alunos no decorrer do curso. É uma 
publicação de fundamental interesse para todos aqueles que fazem parte do 
Campus, razão pela qual sua consulta é recomendada. 
 
 
 

Prof. Cleiton Tambellini Borges, 
Diretor.  
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PUCRS CAMPUS URUGUAIANA 
 
 
 
HISTÓRICO 
 

A UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO, sociedade 
civil dos Irmãos Maristas da Província de Porto Alegre, sucedida a partir de 
janeiro de 1994 pela UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA, requereu, em 15 de abril de 1947, ao Ministro da Educação 
e Saúde, a equiparação à Universidade Católica do Rio Grande do Sul, 
integrada pelas Faculdades já em funcionamento: Faculdades de Filosofia, 
Direito, Ciências Econômicas e Escola de Serviço Social, como agregadas 
(Processo nº 41.137). 

O Conselho Nacional de Educação, pelo Parecer nº 428, em 3 de 
novembro de 1948, aprovou a equiparação à Universidade e o Estatuto da 
mesma. 

Seu marco inicial foi o Curso Superior de Administração e Finanças, 
criado em março de 1931 e reconhecido pelo Decreto nº 23.993, de 12 de 
março de 1934, já sob a denominação de Faculdade de Ciências Políticas e 
Econômicas. 

No dia 1º de novembro de 1950, por Decreto da Sagrada 
Congregação de Seminários e Universidades dos Estudos, recebeu o título 
de Pontifícia. 
 
MISSÃO 
 

“A PUCRS, fundamentada em princípios da Ética e do Cristianismo e 
na tradição educativa marista, tem por Missão produzir e difundir 
conhecimento e promover a formação humana e profissional, orientada por 
critérios de qualidade e relevância, na busca de uma sociedade justa e 
fraterna.” 
 
VISÃO 
 

“Em 2010, a PUCRS será referência nacional e internacional pela 
relevância das pesquisas e excelência dos seus cursos e serviços, com a 
marca da inovação e da ação solidária, promovendo a interação com a 
comunidade, a qualidade de vida e o diálogo entre ciência e fé.” 
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HISTÓRICO DO CAMPUS URUGUAIANA 
 

Em 1955, na Carta Pastoral de Saudação à Diocese, sua Ex.ª Revm.ª 
Dom Luiz Felipe de Nadal, 3º Bispo de Uruguaiana, expressando seus 
anseios e objetivos de realizar um pastorado pleno de grandes realizações, 
diz entre outros pontos: “É propósito nosso iniciar em Uruguaiana alguns 
cursos superiores que, no andar do tempo, possam se transformar numa 
Universidade da Fronteira”. 

Essa Carta Pastoral foi o ponto de partida para a criação em 1958 do 
Consórcio Educacional Fronteira Oeste – instituição mantenedora da futura 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Uruguaiana. 

O Ensino Superior existe em Uruguaiana desde 1959, através da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Uruguaiana - FAFIUR, pioneira 
na Região da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul. 

Posteriormente, em atendimento aos interesses e necessidades da 
comunidade, a PUCRS implantou em 1966 a Faculdade de Zootecnia, a 
primeira do Brasil e a segunda da América Latina. A seguir, foram criados 
os cursos de Ciências Contábeis (1968), Medicina Veterinária (1971), 
Administração de Empresas (1974) e Agronomia (1979). 

É importante destacar que, na época, existiam duas Entidades 
Mantenedoras para o ensino superior em Uruguaiana: o Consórcio 
Educacional Fronteira Oeste e a União Sul Brasileira de Educação e Ensino. 

Em 1979, foi criada pelo Poder Público Municipal a Comissão Pró-
Universidade da Fronteira Oeste/RS, em Uruguaiana, objetivando viabilizar 
as condições necessárias e suficientes à instalação de uma universidade na 
região. 

Após profundos estudos, a Comissão Pró-Universidade optou pela 
fusão das faculdades locais sob uma única Entidade Mantenedora: a União 
Sul Brasileira de Educação e Ensino, mesma entidade mantenedora da 
PUCRS. 

Em 8 de abril de 1987, o Conselho Federal de Educação aprovou a 
incorporação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Uruguaiana à 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, com base no 
Parecer 336/87. 

A solenidade de inauguração das instalações do Campus Uruguaiana 
ocorreu no dia 25 de novembro de 1987 e contou com a presença do 
Magnífico Reitor Prof. Ir. Norberto Francisco Rauch e de outras autoridades 
da PUCRS e da comunidade local. 

O primeiro triênio de existência do Campus caracterizou-se por 
atividades integradoras, buscando uma ação conjunta das Unidades 
Acadêmicas recentemente reunidas, e ampliação do espaço físico. 

Consolidado, o Campus iniciou um processo de expansão. Os cursos 
de Matemática, Ciências Biológicas, Secretário Executivo e Direito tiveram 
início em março de 1991. 
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Em 1993, foi criada a Associação dos Professores e Funcionários do 
Campus Uruguaiana. 

Em 1994, a PUCRS firmou convênio e protocolo de intenções com a 
Associação dos Municípios da Fronteira Oeste e com o Conselho Regional 
de Desenvolvimento para a implantação, no Campus Uruguaiana, do Pólo 
de Modernização Tecnológica da Fronteira Oeste, priorizando a implantação 
de piscicultura em propriedades rurais, cultivo de hortigranjeiros por meio da 
plasticultura e desenvolvimento da bacia leiteira. 

No ano de 1996, foi implantado o curso de Informática, posteriormente 
denominado Ciência da Computação.  

No ano de 1997, foi inaugurado o Ginásio Poliesportivo e Centro de 
Eventos, dotado de toda a infra-estrutura necessária para a realização de 
eventos culturais e esportivos. 

Buscando, constantemente, disponibilizar melhores condições de 
infra-estrutura aos acadêmicos, a PUCRS Campus Uruguaiana investiu na 
construção e aparelhamento do Prédio 600 (em 1998), do Prédio 700 (em 
2001) e do Hospital Veterinário (em 2001). 

Nessa linha de ações, foram realizadas outras melhorias na infra-
estrutura física do Campus, dentre as quais a inauguração do Oratório São 
Marcelino Champagnat e a instalação de novos laboratórios com 
equipamentos de avançada tecnologia. 

Em 2003, tem início o curso de Sistemas de Informação, sendo, a 
partir desse ano, suspensa a oferta de concurso vestibular para o curso de 
Ciência da Computação. 

No ano de 2004, foi criado, na FAFIUR, o curso de Licenciatura em 
Educação Física. 

Nessa trajetória, os cursos de graduação das Faculdades da PUCRS 
Campus Uruguaiana foram protagonistas da história da educação superior 
na Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, o que se reflete pelo elevado 
número de profissionais graduados. Considerando o período entre o ano de 
1987, quando iniciaram as atividades do Campus Uruguaiana, e o final do 
ano de 2008, colaram grau 1.245 alunos da FZVA; 1.180 alunos da FACI; 
643 alunos da FADIR e 2.894 alunos da FAFIUR.  

Esses profissionais encontram-se em diferentes localidades do país e 
no exterior, desempenhando atividades profissionais e as mais diversas 
funções nas áreas da pesquisa, do ensino e do progresso tecnológico, 
contribuindo para o desenvolvimento das regiões onde atuam.  

Em 2008, a PUCRS e a UNIPAMPA firmaram acordo de cooperação 
visando promover ainda mais o ensino superior na Fronteira Oeste.Assim, a 
UNIPAMPA passou a compartilhar das instalações do Campus Uruguaiana 
da PUCRS. 

Considerando a responsabilidade histórica da PUCRS no sentido de 
trabalhar pela educação superior brasileira com vistas ao desenvolvimento 
da região da Fronteira Oeste do Estado do RS, a União Brasileira de 
Educação e Assistência (UBEA), mantenedora da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul, em decisão colegiada com os governos 
federal, estadual e municipal, no início do ano de 2009 firmou acordo para a 
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transferência do terreno e dos prédios para a Universidade Federal do 
Pampa (UNIPAMPA). 

Essa transferência de domínio em nada altera o compromisso em 
todos os processos acadêmicos dos cursos que se mantêm sob a 
responsabilidade da PUCRS. A Universidade mantém a garantia da 
qualidade do ensino no que se refere ao corpo docente, à infraestrutura de 
apoio e aos projetos pedagógicos alinhados às Diretrizes Curriculares 
Nacionais. 

A convivência compartilhada dos alunos no Campus também está 
regulada por meio de acordo firmado e prevê utilização dos espaços físicos 
como salas de aula, laboratórios, biblioteca e outros, sem qualquer prejuízo 
das atividades. 
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SIMBOLISMO DO BRASÃO 
 

De acordo com a Professora Julieta Desaulniers, o brasão dá a idéia 
de poder. No caso da PUCRS, educacional e cultural. O símbolo indica uma 
instituição que é oficialmente reconhecida dentro de um determinado 
segmento. Abaixo estão os elementos constituintes do Brasão. 
 
�  Tau em vermelho (T invertido)  - é a cruz de São Pedro, representa a 

Arquidiocese de Porto Alegre. 

�  M (Símbolo Marista)  - é o símbolo do Instituto Marista. 

�  Sol em Ouro de 7 raios  - o saber cristão, sintetizado nos sete dons do 
Espírito Santo. 

�  Arminho (animal das regiões polares que no inverno fica com a pele 
alva e macia, considerada muito preciosa e utilizada como adorno dos 
mantos dos reis e príncipes) - significa Cristo, a verdade, e é usado 
como símbolo de nobreza e dignidade. 

�  Mosquetas  - representa Nosso Senhor o Cristo Rei. 

�  Chaves e Tiara  - são atributos de escudos papais. 

�  Chave de Ouro  - simboliza o poder de magistério. 

�  Chave de Prata  - simboliza o poder de jurisdição. 

 

 

 
LEMA 
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“Conduz à Verdade” 
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MARCO REFERENCIAL 
 

1- A Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul é Instituição 
de Ensino Superior de direito privado que se rege por seu Estatuto e 
Regimento Geral, pela legislação em vigor e por este Marco 
Referencial, que explicita a razão de ser da Instituição e traduz o 
espírito e o clima a serem vivenciados pela comunidade universitária. 

2- A PUCRS é um centro de reflexão, estudos, debates, pesquisas e de 
análise da realidade, com espírito crítico e criativo, responsável, em 
que se questiona o tipo de indivíduo e de sociedade que se deseja 
formar e se buscam alternativas para fazer surgir uma sociedade 
democrática renovada mais perfeita, que atenda as aspirações e 
anseios fundamentais do “homem todo e de todos os homens”. 

3- Reconhece e defende o direito universal à educação e a livre escolha 
do indivíduo quanto ao tipo de educação. 

 Inserida numa sociedade pluralista, a Pontifícia Universidade Católica 
do Rio Grande do Sul tem sua identidade própria, fundamentada na 
concepção cristã do homem, do mundo, de Deus e na tradição da 
Pedagogia Marista. 

4- Juntamente com os valores comuns a toda Universidade, a PUCRS se 
empenha, de modo especial, no cultivo dos valores humanos e da ética 
cristã. 

5- Afirma o primado do homem sobre as coisas, do espírito sobre a 
matéria, da ética sobre a técnica, de modo que a ciência e a técnica 
estejam a serviço do homem. 

6- Oferece um ambiente físico propício às atividades universitárias e 
conta com a colaboração de todos para preservação e melhoria do 
mesmo. Acima de tudo, é o ambiente resultante do calor das relações 
humanas entre os membros da comunidade universitária que favorece 
o bem-estar e o crescimento das pessoas. 

7- Respeitadas as normas éticas e os princípios que orientam a 
Instituição, a liberdade de expressão e a de crítica, com 
responsabilidade, constituem parte integrante do processo de 
aperfeiçoamento do próprio sistema universitário e da formação da 
consciência crítica. 

8- Preocupada com sua missão educadora e a coerência consigo mesma, 
a PUCRS procura estruturar-se com eficiência para que os próprios 
métodos administrativos contenham uma dimensão pedagógica, e seja 
alcançada a eficácia no cumprimento de seus objetivos. 

9- Todo o exercício de cargos ou funções é um serviço a ser prestado 
com dedicação à comunidade universitária. 

10- A Universidade destina todos os seus recursos ao cumprimento dos 
objetivos definidos em seu Estatuto, a saber: 
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- manter e desenvolver a educação, o ensino e a pesquisa; 

- promover a cultura nos planos intelectual, artístico, físico, moral e 
espiritual em função do compromisso com os valores cristãos da 
civilização e como instrumento de realização da vocação integral do 
homem; 

- preparar profissionais competentes, habilitados ao eficiente 
desempenho de suas funções, com sentido de responsabilidade e 
solidariedade; 

- estender à comunidade, sob forma de cursos e serviços, as 
atividades de ensino e pesquisa com vistas à elevação do nível de 
educação e cultura do povo; 

- promover o intercâmbio com universidades e outras instituições 
educacionais, científicas e culturais, nacionais e estrangeiras. 

11- A Universidade aceita todas as pessoas, sem distinção de raça ou 
credo, uma vez satisfeitas as exigências legais de ingresso. 

 A entrada e permanência no quadro discente, docente ou 
administrativo é uma opção livre, individual, o que implica, como atitude 
de coerência, compromisso de respeito aos princípios que orientam a 
Instituição. 

12- Reconhece a participação política como um direito de cada cidadão. A 
ação partidária, no recinto do Campus, porém, é incompatível com os 
objetivos da Universidade. 

13- As diversas formas participativas na comunidade universitária se 
intensificam e aprofundam com o diálogo em todos os níveis e 
pressupõem a harmonia da atividade de cada um com a dos demais, a 
fim de que a ação comum redunde em benefício da coletividade. 

14- Ao educando, como agente e sujeito de sua própria formação, cabe 
uma participação e responsabilidade insubstituíveis no processo de 
aprendizagem e de desenvolvimento de todas as suas potencialidades. 
O empenho e esforço pessoal são a garantia principal de êxito. 

15- A Universidade interage com a sociedade, como um sistema aberto, 
atenta aos anseios e necessidades da região e do tempo. Assume, por 
isso, como uma de suas missões essenciais, os serviços de extensão 
universitária, especialmente aos mais necessitados, visando à 
promoção humana e à realimentação do processo da formação 
superior, em contato com a realidade. 

16- Como agente evangelizador do mundo universitário, no tocante aos 
princípios filosóficos e aos valores morais, a PUCRS assume e 
transmite a doutrina de Cristo, segundo a Igreja Católica, contida na 
Escritura Sagrada e nos documentos eclesiais. 

17- A Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul propõe a 
todos os seus membros um tríplice compromisso: 
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17.1- Um compromisso com a verdade, pelo estudo e atitude de busca 
constante da mesma mediante a pesquisa científica, o 
desenvolvimento da criatividade, análise e crítica da realidade, à 
luz dos princípios cristãos. 

17.2-  Um compromisso de vivência profunda da fraternidade revelada 
no relacionamento interpessoal; no diálogo, como instrumento de 
compreensão mútua e de superação das dificuldades; na 
sinceridade e simplicidade no agir; no predomínio do bem 
comum sobre os interesses individuais; no desenvolvimento do 
espírito de solidariedade e da cooperação em vez da 
competição; na sensibilidade às necessidades do outro e pela 
disponibilidade em servir. 

17.3- Um compromisso com a transcendência, pela atitude de 
peregrinos na fé, comprometidos com as realidades terrestres, 
mas sem morada permanente neste mundo, vivendo uma etapa 
transitória da plena realização humana, na visão da esperança 
da vida futura. 

18- A PUCRS também busca a inspiração para sua ação educativa na 
Pedagogia Marista que se fundamenta na concepção da educação 
como obra de amor. 

 Encarna-se este valor na pessoa do educador e se revela por sua 
presença amiga, disponibilidade, humildade e simplicidade, 
compreensão e firmeza, apreço aos valores espirituais. 

19- Pelo cultivo, no seio da comunidade universitária, dos valores 
expressos neste Marco Referencial, a Pontifícia Universidade Católica 
do Rio Grande do Sul visa à promoção da cultura e à formação integral 
das pessoas que revelem: 

- seriedade e competência profissional, constantemente atualizada 
mediante a formação permanente; 

- atitudes éticas, coerentes com os valores cristãos; 

- liderança comprometida com a evangelização da cultura; 

- capacidade de percepção da realidade e sensibilidade às 
necessidades do outro e do bem comum; 

- disponibilidade em servir, segundo o espírito evangélico; 

- compromisso em criar uma sociedade mais justa e fraterna. 

20- Coerente consigo mesma e com este Marco Referencial, a PUCRS se 
dispõe a um processo de permanente auto-avaliação de desempenho, 
em busca de seu aperfeiçoamento institucional e do cumprimento mais 
perfeito de seus objetivos. 
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DOCUMENTOS BÁSICOS DA UNIVERSIDADE 
 
�  Equiparação: 
 Decreto nº 25.794, de 09-11-1948 - D.O. de 11-11-1948 
 
�  Reestruturação: 
 Decreto nº 63.284, de 26-09-1968 - D.O. de 30-09-1968. 
 Retificado pelo Decreto nº 66.391 de 25-03-1970 - D.O. 30-03-1970. 
 
�  Título de Pontifícia: 
 Decreto da Sagrada Congregação de Seminários e Universidades dos 

Estudos – Roma, de 1º -11-1950. 
 
�  Estatuto: 
 Aprovado pela Portaria nº 597, de 13 de setembro de 2006, da 

Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação, publicada 
no D.O.U. em 14/09/2006.  

 
�  Regimento Geral: 
 Aprovado pelo Conselho Universitário em Sessão n° 06/2006, de 

21/12/2006.   
 Aprovado pelo Conselho Administrativo da Entidade Mantenedora em 

sessão realizada no dia 29 de dezembro de 2006. 
 
 
MANTENEDORA 
 
UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA (UBEA)�
Sociedade Civil da Congregação dos Irmãos Maristas da Província de Porto 
Alegre (Registro STAS/RS Secretaria do Trabalho e Ação Social nº 546). 
Av. Ipiranga, 6681 - Prédio 1 CEP: 90619-900   -  Porto Alegre - RS 
 
 
PROVINCIAL 
 
Lauro Francisco Hochscheidt 
 
 
CHANCELER 
 
Dom Dadeus Grings 
Arcebispo Metropolitano de Porto Alegre 
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ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR - PONTIFÍCIA 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 
REITORIA 
 
REITOR 
Joaquim Clotet 
 
VICE-REITOR 
Evilázio Teixeira  
�
CHEFE DO GABINETE DA REITORIA 
Marcos Alexandre Másera 
 
ASSESSORIAS DA REITORIA 

Alziro César de Morais Rodrigues 

Armando Luiz Bortolini 

José Renato Schmaedecke 

Ana Luisa Baseggio - Coordenadora da Assessoria de Comunicação Social 

Dario Francisco Guimarães de Azevedo - Coordenador da Assessoria para 
Assuntos Internacionais e Interinstitucionais 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Áttila Sá d’Oliveira – Coordenador da Procuradoria Jurídica 

 
 
PRÓ-REITORIAS 
 
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Paulo Roberto Girardello Franco 
 
PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO 
Solange Medina Ketzer 
 
PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
Jacqueline Poersch Moreira 
 
PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
Jorge Luis Nicolas Audy 
 
PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO 
João Dornelles Júnior
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DIREÇÃO DO CAMPUS URUGUAIANA DA PUCRS 
 

DIRETOR  Cleiton Tambellini Borges 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO Adelmo Germano Etges 

 
FACULDADES 
 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS  

 Diretor   Édison Gonzague Brito da Silva 

FACULDADE DE ZOOTECNIA, VETERINÁRIA E AGRONOMIA 

 Diretor Douglas de Mendonça Thompson 

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E INFORMÁ TICA 

 Diretor Cleiton Tambellini Borges 

 Vice-Diretor Roberto Peró de Souza 

FACULDADE DE DIREITO 

 Diretor Eloi Martinelli 

 
DIRETÓRIOS ACADÊMICOS 
 
�  DCE - Diretório Central de Estudantes 

       Campus Central: Prédio nº 8 - Sala 130 - Ramal 4035 

�  Conselho de Diretórios e Centros Acadêmicos da PUCRS 

       Composição: DCE, DA’S e CA’S 

Campus Uruguaiana:  

�  D.A. “Dom Luiz Felipe de Nadal” da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras. 

�  D.A. “Embaixador João Batista Luzardo” da Faculdade de Zootecnia, 
Veterinária e Agronomia. 

�  D.A. “José Francisco Sanchotene Felice” da Faculdade de 
Administração, Contabilidade e Informática. 

�  D.A. “Hermeto Pinto Bermúdez” da Faculdade de Direito. 
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REPRESENTAÇÕES ACADÊMICAS 
 

De acordo com o Estatuto da PUCRS, o corpo discente tem 
representação no Conselho Universitário e no Colegiado de cada 
Faculdade. Os alunos também têm representação na Comissão Própria de 
Avaliação conforme dispõe a Lei nº. 10.681, de 14 de abril de 2004. 

Informações podem ser obtidas no Campus Central, na Pró-Reitoria 
de Assuntos Comunitários - PRAC, Prédio 1, sala 109, fone(51) 3320 3708. 
No Campus Uruguaiana, na Direção do Campus, Prédio Administrativo, 1º 
andar, fone (55) 3413.6464. 
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FACULDADES E DEPARTAMENTOS 
 
 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

Departamentos Nº 
Letras 170 
Ciências Exatas 172 
Ciências Naturais 173 
Ciências Sociais e Filosofia 174 
Fund. e Estudos Especializados em Educação 175 
Didática e Prática de Ensino 176 
Educação Física 178 
 

 
Faculdade de Zootecnia, Veterinária e Agronomia 

Departamentos Nº 
Zootecnia 341 
Agronomia 342 
Medicina Veterinária 343 
 

 
Faculdade de Administração, Contabilidade e Informá tica 

Departamentos Nº 
Contabilidade 261 
Administração 262 
Informática 263 
 
 

Faculdade de Direito 

Departamentos Nº 
Direito Privado 270 
Direito Público 271 
Prática Jurídica 273 



17 

2009 - CALENDÁRIO ESCOLAR 1º PERÍODO - CAMPUS URUGU AIANA 
�

������� �
� � � � � � � � � � � � � � 	
 � �� �
�������������
����������� ��������
�����
��� �
� �� �� �� 
� � � � � � �	 �
 ��� � 
� �
������
����������������
�����
�
��
����
�� �
� � � � � � 	 �  � ! � �� � � � 
� "���#$������%�������� ���&
���#�'�#���
���
����
���( �


 � �� � �� � �� � �� � �� � �	 � �  � 
� �
������
������
��#�
������
��#�#�
��������)��*
�
� 
���� �

 � �! � �� � �� � �� � �� � �� � � � +��������,���#-��
�����,��.� �
!" � �� � �	 � � � �! � �� � �� � �� � 
� �
������
������
��#�
���������#��
�����
�/#��
����0 �1��
��
� �) �
� � � � � � � � � �*
�
�
����+��������,���#-��
�����,��.�2����������� �
��#�#�
3.� �

�

��#������ �
� � � � � � � � � � � � � � �� � 
� 4���
����*��
�����4
5�6
����� �

 �� �� � � �� � �� � �� � � 	 � � �� ��
 � ! � �� � �� � �� � �� � �� � � � �

" � �� � �	 � � � �! � �� � �� � � �� ��
!! � �� � �� � �� � �� � �	 � � � � � �

� � � � � � � � � �

$��% � �
� � � � � � � � � � � � � � �� ��
� 7���#���
��
��
������8�1������� �

 �� � � � �� � � � �� � �� 	 � ���
� �! � 
� +��1������
3.�����������#����������
������
�� �
 � ! � �� � �� � �� � �� � �� � � � ������������
�#5���9��
������
 �

" � �� � �	 � � � �! � �� � �� � ���
��� � 
� %��#�������
1��5�#�
����������#��#1�#� 
� �
!! � �� � �� � �� � �� � �	 � � � � � � 
� "���13.��
�����5���
������ �
!&� �� � �� � � � � � ���
���:�� ������ 7����#3$������%��6�
�
����+�'�#���0���
�#5���
�%;+" �� 
�+"0�%;+ �

� �

�'��( �
� � � � � � � � � � � � � � ���
����� 
� "�����#�������������
���
� �
��� �� �� �� � � � � � � � � �����
� <�#5���=�#�����+
�1���;��6�
#
�
��
" � � � 	 �  � &� 
	 � 

 � � � +���-�
3.�����#6#��
�1��1
�
�>�#
�9�%=���
 �

 ! � �� � �� � �� � �� � �	 � � � 	&���

 � 
� )�*����)����� +�������
����
��� �

&� �� � !
 � �� � �� � �� � �� � �� � 
� 7���#���
��#����#3$���1
�
���
�����?��#
2����13.�2� ���13.����������� �
!, � �	 � � � �! � �� � �� �� � � �����������2�#�6���������#
�����#1���
������������1 ��#������� �
� � � � � � � � � ���1������
3.�2�������3.���
��5
6
�������
��������� �
 �
� � � � � � � � � �
�#����
3.���
���
����
��� �
�� � � � � � � �� � 
� ���1���.���
��
��
��1
�
�
�#5#�
�������1�
��@
����� �
� � � � � � � !
 � 
� -���� ������ ��������
�����
��� �

�

$��� �
� � � � � � � � � � � � � � 	
 � �� .����
�-��/��0
� ��������
�����
��� �
�� �� �� ��� �� 
 � � � �� �������
� ���1���.���
��
��
��1
�
�
�#5#�
�������1�
��@
����� �
1� � � � � � � 	 �  � ! � �� �
� �� ��������
� ���
�
��
����#�
�#��
�� �

 	 � �� � �� � �� � �� � �� � �� � �! �
� �! :�� � 
� <5
�#
3.������#��#1�#�
��1���1�������������
����� �

2 � � � �! � �� � �� � �� � �� � � � �
!� � �� � �� � �	 � � � �! � �� � � � �
1
 � � � � � � � � � �

�

���3� �
� � � � � � � � � � � � � � � � �
��� � 
� %��#���������#�6����� �
�� � � � � � � � � � � � � �� � �� �#
�����.���
����#���+*
�1
6�
��&�������1���.���
�� 
��
�( �
2�  � ! � �� � 

 � �� � �� � 

 � �� �
�45���0������ +�������
�$5����4�� �

� � �� � �� � �	 � � � �! � �� � �	 � �� ������������
���� �
!
 � �� � �� � �� � �� � �� � �	 � ������� � 
� +��������,���#-��
�����7�5���� �%;+"� �
! � �! � �� � �� �� �� �� �� � 
� A��#����#
�1
�
������������
��
����������
������
�� �� �
����
������ �� �
� � � � � � � � � �#��#1�#�
��

�
�
�
�
�



18 

� � �

2009 - CALENDÁRIO ESCOLAR 2º PERÍODO - CAMPUS URUGU AIANA �
�

��(3� �
� � � � � � � � � � � � � � � � �
��� � 
� %������������
�#B
3.���
��1��5
�����C� �
� � �� �� � �� � �� � �� � �� � 
� A��#����#
�1
�
������6
��
��
�
�����
1��5�#�
������ ����8 �
�" � �� � �	 � � � �! � �� � �� � � � 1�������&
�'���*���#�( �

! � �� � �� � �� � �� � �	 � � � � � �
�� � � 
� +
1
�#�
3.������������� �

&� �� � �� � �� � �� � �� � �� � �� �
� �� � 
� �
������
����������������
�����
�
��
����
�� �
!, � �	 � � � �! � �� � �� � � !, � �� �
����)��0
������)���6���7�8���
����������595������ +�������
�$5��� �4�� �
� � � � � � � �� � 
� "���#$������%�����������&
���#�'�#���
���
����
���( �

�

�:�)-� �
� � � � � � � � � � � � � � �� � 
� 7���#���
��
��
������8�1������ �
�� �� �� �� �� �� � � �� �
��� � 
� +��1������
3.�����������#����������
������
�� �
! � � � � � � � � � 	 �  � � � ������������
�#5���9��
������
� �
&� �� � �� � �� � �� � �� � �� � ���
��� � 
� %��#�������
1��5�#�
����������#��#1�#�
� �

, � �	 � � � �! � �� � �� � �� � ���
���:�! ��
��7����#3$������%��6�
�
����+�'�#���0���
�#5���
�%;+" �� D�+"0�%;+ �
!1� �� � �� � �� � �	 � � � �! � � � �
1	 � �� � � � � � � � � �
� � � � � � � � � �
�

)�-�$'�� �
� � � � � � � � � � � � � � ���
���� 
� "�����#�������������
���
� �
�� ��� � � � � � � � � � � 	2 � �� ����4���;������
�'������ +�������
�����
��� �
, � 2�  � ! � �� � �� � �� � �	���
� 7���#���
��#����#3$���1
�
���
�����?��#
2����13.�2� ���13.������������ �

1 � �� � �� � �� � �	 � � � �! � � � �����������2�#�6���������#
�����#1���
������� �����1��#������� �
!	 � �� � �� � �� � �� � �� � �� � � � ���1������
3.�2�������3.���
��5
6
�������
��������� �
� �
!2� � � �! � �� � �� �� �� � � �
�#����
3.���
���
����
��� �
�� � � � � � � !	 � �� ���
�5��
�����
54��0�� ��������
������5�� �
�

��-�'�� �
� � � � � � � � � � � � � � �	 � 
� 4���
����*��
����"��=�#�2 �%
����#�
��
�;�#5���#�
�� �
�� �� �� � � � � � � � � � &�������1���.���
��
��
�( �
� � � � � � 	 �  � ! � �� � 
! � �� �
����)��0
����4�������7�8���
������
��'������ +�


 � 
! � �� � �� � 
" � �� � �	 � � � ������
�����
��� �

 � �! � �� � �� � �� � �� � �� � ���
� �� :�� � 
� <5
�#
3.������#��#1�#�
��1���1����������� ��
����� �
!" � �� � �	 � � � �! � �� � �� � 
" � �� .����
�8�
����
�����
��5<�����������*���������
���� 
���� +��
� � � � � � � �������� ������
����
��� =�*������������������
 (��
�

��#�$'�� �
� � � � � � � � � � � � � � 	! � �� �����
�� +�������
�$5����4�� �

 � !� � � �� � � � �� �� � 	 � �� �
� �� � 
� %��#���������#� 6������ �
 � ! � �� � �� � �� � �� � �� � �� � 
� ������������
���� �

" � �� � �	 � � � �! � �� � �� � �! � 
� <�#5���=�#���
�;�#5���#�
�� �
!! � �� � �� � �� � �� � �	 � � � 
" � �� 8�
���*���
������4>/����� ��������
�����
��� �
!&� �� � � � � � � �� � 
� A��#����#
�1
�
������������
��
����������
������
�� �� �
� � � � � � � � � �
����
����������#��#1�#�
� �
�

.�?�$'�� �
� � � � � � � � � � � � � � �� �
��  � 
� %������������
�#B
3.���
��1��5
�����C� �
�� �� � � � � � � � � � � ������� � 
� +��������,���#-��
�����,��.� �%;+"� �
, �� 	 �  � ! � �� � �� � �� � � � � 
� A��#����#
�1
�
������6
��
��
�
�����
1��5�#�
������ ����8� �

1� �� � �� � �� � �	 � � � �! � � � 1�������&
�'���*���#�( �
!	 � �� � �� � �� � �� � !" � �� � �� �
� �� ������ +
1
�#�
3.�������������� �
!2� � � �! � �� � �� � �� �� �	 ������
� +���-�
3.��1��1
�
�>�#
�
��4
�
� �
� � � � � � � !" � �� ������ �������*���
���������
� ��������
�����
��� �

� � �
� � � � � � � � � �

� � � � � � � � � �



19 

DATAS SIGNIFICATIVAS 
 
 
COMEMORAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 

12/03 - Aniversário da Faculdade de Direito 
15/03 - Aniversário da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
08/04 -  Aniversário do Campus Uruguaiana 
13/05 -  Aniversário da Faculdade de Zootecnia, Veterinária e Agronomia 
22/05 - Aniversário da Faculdade de Administração, Contabilidade e 

Informática 
 
 

CALENDÁRIO DE EVENTOS 2009  
 
Consultar a página do Campus Uruguaiana na internet 
(www.pucrs.campus2.br) 

 
 
COMEMORAÇÕES PROFISSIONAIS 
 

12/03 - Dia do Bibliotecário 
13/05 - Dia do Zootecnista 
29/06 - Dia da Telefonista 
11/08 - Dia do Advogado 
22/08 - Dia do Supervisor Escolar 
01/09 -  Dia do Professor de Educação Física 
03/09 - Dia do Biólogo 
09/09 - Dia do Médico Veterinário 
09/09 - Dia do Administrador 
22/09 - Dia do Contador 
30/09 - Dia do Secretário Executivo 
12/10 - Dia do Agrônomo 
15/10 - Dia do Professor e do Auxiliar de Administração Escolar 
04/12 - Dia do Orientador Educacional 
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NORMAS REGIMENTAIS E INSTRUÇÕES GERAIS 
 
1. ANO ACADÊMICO E CALENDÁRIO ESCOLAR 

O ano acadêmico consta de 2 períodos letivos regulares (semestres), 
cada um com a duração mínima de 100 dias de trabalho efetivo, excluído o 
tempo reservado para os exames finais do semestre. As atividades 
escolares gerais constam no Calendário Escolar. 

2. DIAS E HORÁRIOS DAS AULAS 

Período 2ª feira a sábado 
pela manhã 

2ª a 6ª feira 

à tarde 

2ª a 6ª feira 

à noite 

Sábado 

à tarde 

1º 8h - 8h50min 14h - 14h50min 19h40min - 
20h25min 

14h - 14h45min 

2º 8h50min - 9h40min 14h50min - 
15h40min 

20h25min - 
21h10min 

14h45min - 
15h30min 

  Intervalo Intervalo Intervalo 

3º 9h40min - 10h30min 15h50min - 
16h40min 

21h20min - 
22h05min 

15h40min - 
16h25min 

4º 10h30min - 
11h20min 

16h40min - 
17h30min 

22h05min - 
22h50min 

16h25min - 
17h10min 

5º 11h20min - 
12h10min 

17h30min - 
18h20min 

 17h10min - 
17h55min 

6º  18h20min - 
19h10min 

  

 

As aulas ocorrem de segunda a sexta-feira, nos turnos da manhã (M), 
tarde (T) e noite (N), e no sábado (manhã e tarde). As tardes de sábado 
poderão também ser utilizadas, quando necessário, para trabalhos e 
verificações, provas e exames, conferências e seminários. 

Cada Faculdade fixa o horário das disciplinas que oferece, havendo 
compatibilidade total das disciplinas do mesmo nível seqüencial. 

3. CURRÍCULO 

Para cada curso de graduação há um currículo aprovado pela 
Câmara de Graduação, abrangendo as disciplinas específicas, mais as 
disciplinas de formação humanística, uma na área da Filosofia (Filosofia e 
Ética Geral, Ética e Filosofia da Ciência, Filosofia e Bioética ou Ética e 
Cidadania, conforme a área de conhecimento do curso) e Humanismo e 
Cultura Religiosa. 

4. SISTEMA DE CRÉDITOS 

O crédito é a unidade básica para a avaliação da intensidade e 
duração do curso, correspondendo a 15 horas-aula ou trabalho escolar 
equivalente, por período letivo. Por trabalho escolar equivalente à hora-aula 
se entende o de laboratório, exercícios de aula, seminários, estágios 
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supervisionados e outras atividades, aprovadas pelos respectivos 
Colegiados das Faculdades. 

5. SISTEMA SEQÜENCIAL 

Para cada curso, são indicadas as disciplinas integrantes do currículo 
pleno, na forma de níveis seqüenciais, por períodos letivos, ficando 
assegurada a perfeita compatibilidade das disciplinas e horários do mesmo 
nível. 

6. CODICRED 

Cada disciplina é identificada por código acompanhado do número de 
créditos que confere. Os primeiros três algarismos do código identificam a 
Faculdade e o Departamento ou Curso. Os dois últimos algarismos ou 
algarismo e letra do código indicam a ordem da disciplina dentro do 
Departamento. O número separado indica o número de créditos. 

Ex.: 1743C-4 - Humanismo e Cultura Religiosa  

7. DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO, CO-REQUISITO E REQUISITO 
ESPECIAL 

a) Pré-requisito : uma disciplina A é pré-requisito de outra B, quando 
se exige do aluno ter sido aprovado na disciplina A para poder 
matricular-se na disciplina B. 

b) Requisito Especial:  uma disciplina A é requisito especial de uma 
disciplina B, quando é exigido do aluno também ter sido aprovado 
na disciplina A para poder matricular-se na disciplina B ou, em 
caso de reprovação na disciplina A, é permitido ao aluno 
matricular-se simultaneamente nas disciplinas A e B, desde que 
tenha obtido, na disciplina A, em que foi reprovado, média mínima 
3,0 e freqüência não inferior a 75% da sua carga horária. 

c) Co-requisito : uma disciplina A é co-requisito de uma disciplina B, 
quando é exigida do aluno matrícula simultânea em ambas. 

d) Requisito de Posição:  consiste na exigência do cumprimento 
prévio de determinado número de créditos ou de determinada 
carga horária, para a matrícula em uma disciplina, conforme o que 
dispõe o Projeto Pedagógico do Curso. 

8. FREQÜÊNCIA ESCOLAR 

A freqüência às aulas, bem como a qualquer outra atividade didática 
regular, é obrigatória para os efeitos de aprovação (Lei nº 9.394/96 - Art. 47, 
§ 3º), salvo nos programas de educação à distância. 

A compensação de ausências às aulas com exercícios domiciliares 
está prevista em lei em duas situações:  

1ª) Alunos enfermos: O Decreto-Lei nº 1.044/69 considera 
merecedores de tratamento excepcional os alunos de qualquer nível de 
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ensino portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, 
traumatismos ou outras condições mórbidas, determinando distúrbios 
agudos ou agudizados.  

Observações:  

- Em virtude das restrições legais aos casos de ausência às aulas, 
caberá ao aluno comprovar, mediante laudo médico, o período necessário 
de afastamento e que a enfermidade que o afastou das atividades 
acadêmicas, identificada pelo menos por seu código na CID-10, se 
enquadra nas hipóteses excepcionais previstas na legislação que rege a 
matéria.  

- O laudo médico, anexado ao requerimento de “Ausência Autorizada 
(AA*), deverá ser entregue na Secretaria de Ingresso e Registro (SGIR) do 
Campus Uruguaiana da PUCRS no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas contadas da prescrição médica de afastamento das atividades 
acadêmicas, sob pena de indeferimento do pedido de justificação da 
ausência.  

2ª) Alunas gestantes: Nos termos da Lei nº 6.202/75, a aluna 
gestante poderá requerer a compensação de ausência às aulas à Direção 
de sua Faculdade, através da Secretaria Geral de Ingresso e Registro 
(SGIR), antes do início do 8º (oitavo) mês de gestação.Nessa situação, a 
estudante, ou seu representante legal, poderá solicitar a compensação de 
ausência às aulas mediante requerimento de “Ausência Autorizada” (AA*) à 
Direção de sua Faculdade, através da Secretaria Geral de Ingresso e 
Registro (SGIR), anexando o atestado médico. 

Alunos militares: O art. 1º do Decreto-Lei nº 715/69 estabelece que 
todo convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva que seja 
obrigado a faltar a suas atividades civis por força de exercício ou manobras 
ou reservista que seja chamado para fins de exercício de apresentação das 
reservas ou cerimônia cívica do Dia do Reservista terá suas faltas às aulas 
abonadas para todos os efeitos. 

O estudante, nesse caso, poderá requerer a “Ausência Autorizada” 
(AA*) no prazo máximo de 48 horas após o último dia coberto pelo 
documento comprobatório emitido pela autoridade militar, que deverá ser 
anexado ao requerimento. 

* AA: convenção utilizada para efeito de registro acadêmico. 

Os alunos enquadrados nos casos acima não estão dispensados das 
avaliações de aprendizagem, das práticas de campo e dos estágios 
programados para o semestre letivo em que estiverem matriculados, 
devendo procurar a Direção de sua Faculdade para a realização dessas 
atividades. 

Observações:  a) Os efeitos da “Ausência Autorizada” (AA*) terminam ao 
final do semestre seguinte, ocasião em que o aluno deverá providenciar o 
cumprimento de todas as exigências acadêmicas, inclusive as avaliações. b) 
O regime de compensação de ausências através de exercícios domiciliares 
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é válido para o período letivo solicitado. Caso necessário, no próximo 
período letivo, o aluno deve fazer nova solicitação. 

9. SISTEMA DE APROVAÇÃO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

A avaliação do aproveitamento é feita em cada disciplina por meio de 
graus numéricos, expressos em valores de zero a dez. A média é calculada 
até a primeira casa decimal, sem arredondamento (Art. 68 do Regimento 
Geral). 

 
A - CRITÉRIOS DE REGISTRO DO APROVEITAMENTO 
A aprovação nos cursos de graduação está definida no Regimento 

Geral da Universidade: 

GRAU G1: Expressa o aproveitamento escolar do aluno em cada 
disciplina no semestre. 

Art. 68.- o aproveitamento escolar do aluno em uma disciplina, no 
semestre, é expresso por um grau de (0) zero a (10,0) dez, com uma casa 
decimal, denominado G1. 

§ 1º - A forma de obtenção do grau G1 é definida no projeto 
pedagógico do curso e no plano de ensino de cada disciplina. 

§ 2º - O grau G1 é expressão da aprendizagem obtida por meio de 
instrumentos e procedimentos como um conjunto de verificações, 
exercícios, trabalhos teórico práticos, projetos e/ou atividades, relatórios, de 
acordo com as peculiaridades da disciplina. 

§ 3º - O docente responsável pela disciplina deve apresentar aos 
alunos, no primeiro dia de atividades letivas de cada semestre, os critérios e 
modalidades de instrumentos de avaliação e a forma de cálculo para a 
obtenção do grau G1, juntamente com o cronograma da disciplina. 

§ 4º - Os critérios de avaliação e a forma de cálculo de obtenção do 
grau G1 não podem ser alterados durante o semestre. 

GRAU G2:  Corresponde à PROVA FINAL, no período letivo, a ser 
realizada em época prevista no calendário escolar, versando sobre o 
programa de ensino do semestre. 

B - CONDIÇÕES PARA A APROVAÇÃO FINAL NA DISCIPLINA 

I - POR FREQÜÊNCIA E MÉDIA (G1) 

�  Condições cumulativas: 
-  Freqüência não inferior a 75% das aulas dadas; 
-  Grau igual ou superior a 7 (sete) no G1. 

 

II - POR PROVA FINAL (G1 + G2) 

�  Condições cumulativas: 
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-  Freqüência não inferior a 75% das aulas dadas; 
-  Grau não inferior a 4 (quatro) no G1. 
-  Aprovação: média aritmética simples não inferior a 5 (cinco) entre 

o G1 e o G2. 

C -  SITUAÇÕES DE REPROVAÇÃO DEFINITIVA 

�  Freqüência inferior a 75% das aulas dadas ou; 
�  Grau G1 inferior a 4 (quatro) ou; 
�  Não realização da prova relativa ao G2 quando necessária para 

aprovação ou; 
�  Média aritmética simples e inferior a 5 (cinco) entre o Grau G1 e o 

Grau G2. 

D -  OBSERVAÇÕES 

Do Regimento Geral da Universidade: 

Art. 73 - O aluno aprovado em grau G1, visando aumentar a média 
aritmética ou obter a láurea acadêmica, pode submeter-se à prova final 
correspondente ao grau G2, mediante requerimento encaminhado à Direção 
da Faculdade. 

Parágrafo Único  - Caso o resultado do grau G2 for menor que o grau G1, 
mantém-se o resultado deste último. 

�  Após o G2 não haverá quaisquer outras provas ou exames. 

E - REVISÃO DE PROVAS E PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

O Ato Normativo nº 01/2007 da Direção do Campus, de 03 de outubro 
de 2007, disponível na Secretaria Geral de Ingresso e Registro - SGIR e no 
site do Campus Uruguaiana (ver em SGIR), fixa normas para os processos 
de avaliação, de revisão dos instrumentos avaliativos e de publicação dos 
respectivos resultados. 

10. REGIME ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO (RER) 

Do Regimento Geral da Universidade: 

Art.76 - O aluno reprovado em uma disciplina que não seja 
oferecida no período subseqüente, e com freqüência mínima de 75% 
(setenta e cinco por cento) de sua carga horária no período letivo 
imediatamente anterior, pode requerer matrícula em regime especial de 
recuperação, desde que autorizada a aplicação do mesmo pelo Colegiado 
da Faculdade. 

§ 1º - O regime especial de recuperação consta de 2 (duas) provas a 
serem realizadas no período letivo antes da prova final correspondente ao 
grau G2, em data fixada pela Direção da Faculdade, abrangendo todo o 
programa da disciplina. 

§ 2º - É considerado aprovado o aluno que obtém média aritmética 
simples, entre as duas provas, igual ou superior a 5,0 (cinco). 

§ 3º - A Faculdade pode, em suas respectivas áreas e na forma do 
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Projeto Pedagógico de seus cursos, não aplicar o caput deste artigo para 
disciplinas predominantemente caracterizadas por atividades práticas que 
requerem o desenvolvimento de conhecimentos e habilidades específicas. 

11. SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO 

A classificação dos alunos consta no Título III, Capítulo II, Seção IV, 
do Regimento Geral da Universidade, conforme segue: 

Art. 77. - Os alunos da Universidade são classificados com base em 
sistema de classificação que prevê a atribuição de pontos associados ao 
seu desempenho acadêmico no curso. 

Art. 78. - Em cada disciplina ou estágio é atribuído ao aluno após 
cada período letivo, um número de pontos igual ao produto do grau final 
pelo correspondente número de créditos da disciplina ou estágio. 

Parágrafo único.  Para efeito do disposto neste artigo, grau final da 
disciplina ou estágio em que o aluno é reprovado é considerado igual a 0 
(zero). 

Art. 79. - A classificação dos alunos no curso é obtida por coeficiente 
de rendimento parcial, expresso pelo quociente entre o somatório dos 
pontos obtidos em cada disciplina ou estágio, calculado nos termos do 
artigo anterior, e o somatório de créditos correspondentes às disciplinas ou 
estágios cursados. 

Parágrafo único . O coeficiente de rendimento é calculado até a segunda 
casa decimal, sem arredondamentos. 

Art. 80. - Ao término do curso, é atribuído ao aluno o coeficiente de 
rendimento final, a ser expresso pelo quociente entre o somatório dos 
pontos acumulados nas disciplinas ou estágios e o somatório dos créditos 
correspondentes às disciplinas ou estágios cursados. 

Art. 81. - A classificação dos alunos, após cada período letivo e ao 
término do curso, é feita por ordem decrescente dos respectivos 
coeficientes de rendimento. 

12. LÁUREA ACADÊMICA 

A Láurea Acadêmica é conferida ao aluno que concluir o curso de 
graduação plena, com coeficiente de rendimento não inferior a 8,5 (oito e 
meio) nas disciplinas do currículo pleno, desde que atendidos 
cumulativamente os seguintes requisitos: 

�  nenhum grau final inferior a 8,0 (oito); 

�  pelo menos 2/3 de graus finais não inferiores a 9,0 (nove); 

�  todo o curso feito na PUCRS, com exemplar procedimento e sem 
interrupção, salvo trancamento de matrícula. 

O cumprimento dos itens acima deve ser comprovado pelo Colegiado 
da Faculdade e pela Pró-Reitoria de Graduação no que for de sua 
competência. 
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13. MATRÍCULA 

A. INGRESSO - 1ª matrícula 

A primeira matrícula dos candidatos classificados no concurso 
vestibular e em dia com a documentação será feita, obrigatoriamente, no 
conjunto de disciplinas que constituem a programação inicial padronizada 
de cada curso, no nível I. 

B. RENOVAÇÃO SEMESTRAL - matrículas subseqüentes 

As matrículas subseqüentes serão feitas por disciplina, observados os 

seguintes princípios: 

�  os pré-requisitos, co-requisitos, requisitos especiais e requisitos de 
posição aprovados para cada curso; 

�  os limites máximos de créditos permitidos por semestre letivo; 

�  a compatibilidade integral de horários das disciplinas (não 
coincidência total ou parcial); 

�  a programação das turmas e demais normas. 

C. RECUSA DA MATRÍCULA 

O aluno matriculado nas disciplinas do primeiro nível da programação 
do curso, que não obtiver grau de aprovação em todas as disciplinas 
cursadas, deve ter autorização do Pró-Reitor de Graduação, ouvido o 
Diretor da respectiva Faculdade, para renovar matrícula. (art. 61 do 
Regimento Geral da Universidade). 

Não será renovada a matrícula para o aluno que tiver pendências: 
financeiras de qualquer natureza; de materiais ou de documentos com a 
Universidade, seja no Setor Financeiro, na Secretaria Geral de Ingresso e 
Registro - SGIR; na Biblioteca do Campus ou na Videocampus. 

D. NORMAS GERAIS 

Para o processo da matrícula, o aluno deverá observar as instruções 
acadêmico-administrativas expedidas para o período letivo. 

A matrícula ou renovação somente poderá ser feita nas disciplinas do 
curso em que o aluno tiver obtido ingresso. Para cursar disciplinas em 
cursos ou área diferente daquela a que está vinculado, o aluno deverá 
apresentar autorização expressa do respectivo Diretor. 

A quitação da guia de recolhimento é apenas uma etapa do processo 
de requerimento de matrícula. O cumprimento dessa etapa não assegura 
matrícula em nenhuma disciplina. 

O requerimento da matrícula em cada disciplina/turma é obtido por 
solicitação do aluno ou seu representante legal, conforme calendário de 
matrícula. 
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Os alunos que não requereram matrícula no período estabelecido 
poderão fazê-lo até o último dia de matrícula previsto no calendário escolar, 
nas datas e horários estabelecidos pelas respectivas Faculdades, 
sujeitando-se, então, às vagas existentes. 

A matrícula realizada por pessoa credenciada pelo aluno é de inteira 
responsabilidade do mesmo e, neste caso, a Universidade não se 
responsabiliza por eventuais equívocos ocorridos neste procedimento. 

O aluno que não constar na relação do Diário de Classe deverá 
dirigir-se imediatamente à SGIR. Somente poderá estar presente às aulas o 
aluno regularmente matriculado no semestre letivo correspondente. 

Readmissões, complementações e transferências, devidamente 
autorizadas, terão dia e horário especial fixado para a efetivação da 
matrícula, conforme escala disponível na Secretaria Geral de Ingresso e 
Registro - SGIR. 

14. COMPLEMENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

No 1º e 2º períodos letivos, conforme datas estabelecidas no 
calendário escolar, os alunos que requereram matrícula no prazo 
estabelecido poderão solicitar, junto à SGIR, Complementação do 
Requerimento de Matrícula, excluídos os calouros sem créditos 
aproveitados. 

O deferimento do pedido para a conseqüente inclusão dos créditos de 
Complementação do Requerimento de Matrícula, a cargo da Direção da 
Faculdade, dependerá: 

a) de ser atribuída vaga ao requerente de acordo com os critérios 
estabelecidos; 

b) do atendimento das normas estabelecidas para a matrícula. 

Observação : uma vez deferido o pedido de Complementação do 
Requerimento de Matrícula, os valores correspondentes às parcelas 
vencidas serão incluídos, de uma única vez, na próxima mensalidade. O 
saldo restante será distribuído nas parcelas vincendas. 

15. MATRÍCULA DE INGRESSANTE EXTRA-VESTIBULAR 

�  Transferências: de acordo com a legislação vigente. 

�  Diplomados: de acordo com o Art. 64 do Regimento Geral da 
Universidade. 

�  Estudantes-convênio: independente de vestibular e dentro do 
limite de vagas existentes no convênio. 

16. REOPÇÃO DE CURSO 

A mudança de curso por reopção do aluno pode ser concedida, na 
existência de vaga, pelo Diretor da Faculdade a que está vinculado o curso 
pretendido. 
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17. TRANSFERÊNCIA 

Não faz jus à transferência quem perdeu a condição de aluno. 
Poderá, entretanto, obter Histórico Escolar. 

18. APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA 

�  Aluno que tiver cursado disciplina com aprovação em Instituição 
de Ensino Superior poderá solicitar dispensa de matrícula da 
mesma por aproveitamento, desde que haja equivalência quanto à 
natureza da disciplina e quanto à carga horária. 

�  O aproveitamento deverá ser requerido na Secretaria Geral de 
Ingresso e Registro, em formulário próprio, no prazo previsto no 
calendário escolar, até o período letivo subseqüente ao do 
ingresso. 

�  Não serão recebidos e apreciados pedidos de aproveitamento no 
caso de disciplinas cursadas em outros estabelecimentos durante 
o período em que o aluno estiver matriculado nesta Universidade 
ou se encontrar com a matrícula trancada, ressalvada a hipótese 
de Convênio. 

19. TRANCAMENTO DE MATRÍCULA E READMISSÃO (REINGRES SO) 

Trancamento de matrícula:  suspensão da matrícula no curso a 
pedido do aluno, por prazo máximo de quatro semestres. 

Do Regimento Geral da Universidade 

Art. 59. - O trancamento de matrícula na Universidade pode ser 
requerido pelo aluno ao longo do período letivo sendo efetivado a partir do 
mês subseqüente à data do requerimento. 

§ 1º - O trancamento de matrícula ou o cancelamento de disciplina no 
nível de ingresso somente é permitido para alunos com créditos obtidos em 
disciplinas cursadas na Universidade ou por aproveitamento de disciplinas 
cursadas em outra Instituição de Ensino Superior. 

§ 2º - O aluno com matrícula trancada por um período de até 4 
(quatro) semestres consecutivos de afastamento pode requerer o seu 
reingresso diretamente ao setor competente. 

§ 3º - O aluno com matrícula trancada por um período superior a 4 
(quatro) semestres consecutivos de afastamento tem sua readmissão 
submetida à apreciação do Colegiado da respectiva Faculdade, aprovada 
pelo Pró-Reitor de Graduação, desde que não haja prejuízo de sua 
formação acadêmica. 

�  Pedido de trancamento apresentado antes do início de um novo 
semestre letivo não exige o pagamento que seria feito no ato da 
matrícula. 

�  Durante o período abrangido pelo trancamento da matrícula não 
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são devidos encargos educacionais. 

 

20. CANCELAMENTO 

Cancelamento de matrícula : o desligamento do curso em que o 
aluno está matriculado é feito mediante preenchimento de formulário 
próprio, encaminhado na SGIR. 

Do Regimento Geral da Universidade 

Art. 58. - O cancelamento de matrícula em disciplinas pode ser 
requerido pelo aluno ao longo do período letivo, sendo efetivado a partir do 
mês subseqüente à data do requerimento. 

21. FORMATURAS 

O aluno formando, para diplomar-se ao final do período letivo, deverá 
requerer, na Secretaria Geral de Ingresso e Registro, a verificação de seu 
histórico de conclusão de curso para fins de colação de grau, nos períodos 
previstos no Calendário Escolar. 

�  Somente poderão colar grau os alunos que tenham concluído o 
currículo pleno previsto para o seu curso. 

�  Para receber o diploma, o formando deverá prestar juramento de 
acordo com as normas oficiais da Universidade. 

�  O formando que não comparecer ao ato solene poderá requerer 
colação de grau à Direção da Faculdade de seu curso. 

�  A escolha de paraninfo estranho ao quadro docente da 
Universidade deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado da 
Faculdade à qual está vinculado o curso. 

�  Como ocorre nas demais sessões solenes da Universidade, os 
discursos de formatura dos alunos deverão ser submetidos à 
aprovação prévia da Direção da Faculdade de vinculação do 
curso.  

A colação de grau é ato solene da Universidade e será realizada em 
dia e horário estabelecidos pelas Direções das faculdades em consonância 
com a Direção do Campus, observando, quanto aos procedimentos 
preparatórios e a própria solenidade, as normas do Manual de Colação de 
Grau do Campus Uruguaiana da PUCRS, disponível no site do Campus. 

22. PRÁTICA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Por decisão do Conselho de Coordenação de Ensino e Pesquisa 
(COCEP), sob Parecer n.º 18, na sessão n.º 03/97, realizada em 09/10/97, 
em conformidade com a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 
9.394/96, foi aprovada por unanimidade a supressão da obrigatoriedade da 
disciplina de Educação Física em todos os cursos de graduação da 
Universidade. 
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O Campus Uruguaiana dispõe de um Ginásio Poliesportivo para a 
prática de esportes. O seu uso segue regulamento próprio. 

23. SEMESTRALIDADE: PAGAMENTOS 

A - Composição da Semestralidade 

1. parcela fixa (de acordo com o curso); 

2. parcela variável (referente aos créditos das disciplinas em que o 
aluno está matriculado). 

 

B - Orientações Gerais 

�  Para efetivação da matrícula, é indispensável o pagamento da 
primeira parcela da semestralidade que tem seu vencimento de 
acordo com o cronograma de matrículas do período. O respectivo 
comprovante deve, quando solicitado, ser apresentado no local 
indicado para a realização da matrícula. 

�  Qualquer pendência financeira deve ser regularizada junto ao 
Setor Financeiro Acadêmico, antes da realização da matrícula. 

�  A semestralidade é calculada de acordo com o número de créditos 
em que o aluno efetuar matrícula. A primeira mensalidade 
corresponde à média de créditos de cada curso ou grupo de 
cursos. O saldo da semestralidade (total do semestre menos a 
primeira mensalidade) é dividido em cinco parcelas, com 
vencimento no dia 15 de cada mês. 

�  O documento para pagamento das mensalidades é envia do 
pelo correio. Se não for recebido em tempo hábil, o  aluno 
deve dirigir-se ao Setor Financeiro para receber or ientações 
sobre a forma de pagamento. Também é possível acess ar o 
site  da PUCRS Campus Uruguaiana (www.pucrs.campus2.br ) 
para emissão da 2ª via do boleto. O aluno pode acom panhar 
os pagamentos de suas mensalidades através do item 
“Informações Acadêmico-Financeiras do Aluno” também  
constante no site  do Campus. 

�  O aluno que efetuar pagamento por via eletrônica de ve, 
quando solicitado, apresentar o comprovante de quit ação. O 
agendamento eletrônico não é considerado documento hábil 
para comprovação da quitação. 

�  É de responsabilidade do aluno manter o seu endereç o 
atualizado junto ao cadastro geral da Universidade.  Para sua 
atualização, o aluno poderá fazê-lo diretamente na Secretaria 
Geral de Ingresso e Registro. 

�  Excepcionalmente, caso o aluno obtenha autorização para 
realizar a matrícula fora de prazo, pode acontecer o acúmulo 
de mais de uma parcela a ser paga num mesmo mês. 
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�  Não há prorrogação do vencimento das mensalidades. Após o 
vencimento, é cobrada multa de 2% mais encargos financeiros. 

�  Aluno que obtiver dispensa por aproveitamento de disciplina pode 
solicitar, junto ao Setor Financeiro Acadêmico, a devolução, ou 
compensação nas parcelas vincendas, dos correspondentes 
valores porventura já pagos. A referida solicitação deve ser feita 
no semestre em que foi efetuada a matrícula na disciplina da qual 
obteve dispensa. 

�  A partir do mês subseqüente ao pedido formalizado junto à 
Secretaria Geral de Ingresso e Registro, não é cobrado o valor 
referente aos créditos de disciplinas canceladas. 

�  Para o aluno que tiver recurso ou complementação de matrícula 
deferido, o ajuste dos créditos correspondentes é efetuado na 
mensalidade do mês seguinte ao deferimento. 

�  Aluno que protocolar, na Secretaria Geral de Ingresso e Registro, 
pedido de cancelamento ou trancamento de matrícula, antes do 
início do primeiro dia de aula do semestre letivo, conforme o 
calendário escolar, pode solicitar a devolução de 80% do valor 
pago na primeira mensalidade. Cancelamento ou trancamento 
de matrícula protocolado após o início do período l etivo, 
obriga o aluno ao pagamento das mensalidades até o mês da 
formalização do pedido, inclusive. 

�  Ao aluno que for submetido à prova de adaptação, conforme 
previsto no Art. 74, parágrafo 1º do Regimento Geral, será 
cobrada a importância equivalente ao valor de 1 (um) crédito 
semestral. 

Observação: 

�  O pagamento da “contribuição estudantil”  é opcional e destina-
se aos órgãos de representação estudantil. Havendo interesse por 
parte do aluno no seu recolhimento, este deverá formalizar o 
pedido de contribuição no respectivo Diretório Acadêmico. 

 

24. PROGRAMAS DE CRÉDITO EDUCATIVO E BOLSAS DE ESTU DOS 

CREDPUC - O Programa de Crédito Educativo da PUCRS é destinado a 
alunos de todos os níveis, mesmo com matrícula trancada. O aluno pode 
obter 50% de crédito sobre as mensalidades, exceto sobre a primeira. O 
crédito pode iniciar a partir do primeiro semestre, e é renovável 
semestralmente. Depois de formado, o aluno terá um ano de carência para 
o início do reembolso. É exigida a apresentação de um fiador com renda 
comprovada em torno de 3 (três) vezes o valor da mensalidade do 
candidato.  

PROGRAMA DE BOLSA LICENCIATURA - O Programa de Bolsa 
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Licenciatura da PUCRS proporciona um abatimento de 40% no valor de 
todas as mensalidades, em todos os semestres, nos Cursos de 
Licenciatura, exceção feita ao Curso de Educação Física, cujo abatimento é 
de 30%. 

FIES (www.mec.gov.br) - É o Programa de Financiamento Estudantil do 
Governo Federal, administrado pelo Ministério da Educação (MEC) e pela 
Caixa Econômica Federal. O percentual de financiamento é de 50% do valor 
da mensalidade. 

ProUni  (www.mec.gov.br) -  O Programa Universidade para Todos, do 
Governo Federal, destina-se à concessão de bolsas de estudo integrais e 
parciais para cursos de graduação. 

Para concorrer a uma bolsa de estudo ProUni o candidato deve, 
obrigatoriamente, fazer o ENEM - Exame Nacional do Ensino Médio. 

25. DESCONTO FAMILIAR PARA ALUNOS DE GRADUAÇÃO 

Aluno pode solicitar um desconto de 12% no valor efetivamente 
devido na mensalidade escolar, exceto na 1ª parcela, quando tiver irmão, 
pai, mãe, filho ou cônjuge matriculado em curso de graduação nesta 
Universidade. O desconto é concedido a partir da parcela subseqüente ao 
mês do requerimento entregue no Setor Financeiro Acadêmico e não tem 
efeito retroativo. 

26. SEGURO EDUCACIONAL 

Para usufruir dos benefícios previstos neste Seguro, é indispensável 
ao aluno o preenchimento do Cartão Proposta, entregue por ocasião da 
primeira matrícula. Após preenchido, esta proposta deverá ser enviada à 
Seguradora, ou entregue no setor financeiro do Campus Uruguaiana. 

Há necessidade de novo preenchimento em caso de troca do 
responsável pelo pagamento das mensalidades e/ou troca de curso e/ou 
troca de seguradora. 

27. SECRETARIA GERAL DE INGRESSO E REGISTRO 

Solicitações feitas ao setor (atestados, histórico escolar, conteúdos 
programáticos, entre outros documentos afins): 

�  Serão entregues somente 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação, no mínimo, podendo o prazo ser prorrogado de acordo 
com a necessidade da SGIR para atendimento. 

�  Pagamento: deve ser efetuado no ato da solicitação, no Setor 
Financeiro. 

Observação: 

�  Os alunos devem manter seus documentos atualizados. Quando 
houver qualquer alteração de natureza cadastral, como nome, 
endereço, telefone etc. deve haver comunicação à SGIR. 
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28. BIBLIOTECA “DR. GREGÓRIO BEHEREGARAY FILHO” 

�  O Regulamento do usuário está disponível no endereço 
http://www.pucrs.campus2.br e na Biblioteca. 

�  Para efetuar empréstimos na Biblioteca é necessário estar 
vinculado à PUCRS, isto é, ser aluno, professor ou funcionário da 
Universidade, apresentar o cartão de identificação (ou cédula de 
identidade) e cadastrar senha. 

Contato: biblioteca.cpugn@pucrs.br 

29. VIDEOCAMPUS 

a) Serviços prestados: 

�  empréstimos de fitas de vídeo, DVDs e CDs-ROM para uso em 
sala de aula (professores); 

�  empréstimo domiciliar de fitas de vídeo  e  DVDs (acadêmicos, 
funcionários, professores); 

�  filmagem de eventos educacionais (professores); 

�  cópias de fitas e DVDs produzidos pela Videocampus (pessoas 
interessadas). 

b) Inscrição: 

�  Código de matrícula (acadêmicos) 

c) Normas: 

�  Serão entregues no ato da inscrição. 

Contato: videocampus.cpugn@pucrs.br 

30. USO DOS RECURSOS COMPUTACIONAIS 

Para o uso dos recursos computacionais colocados à disposição de 
todos os Universitários, é imprescindível a observância das seguintes 
normas: 

a) devem ser respeitadas fielmente as leis que regulam os direitos 
sobre software (Lei dos Direitos Autorais nº 9.610, de 19/02/98, e 
a Lei do Software nº 9.609, de 19/02/98), além das demais normas 
da própria Universidade; 

b) a autorização para acesso aos recursos computacionais, incluídos 
os da rede PUCRSNET, é concedida temporariamente a cada 
usuário, de forma pessoal e intransferível; 

c) o acesso aos serviços da rede PUCRSNET está limitado às áreas 
e aos equipamentos autorizados; 

d) não é permitido o acesso, sem autorização, a sistemas e 
equipamentos de qualquer instituição nacional ou internacional; 

e) é vedada a utilização dos recursos computacionais para fins 
alheios aos interesses da PUCRS; 
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f) cada usuário é o único responsável pelo seu código de acesso à 
rede (username e password), assim como pelas ações realizadas 
com a utilização desse código; 

g) a aquisição de qualquer software deverá ser solicitada à direção 
da Unidade; 

h) é expressamente proibida a instalação de qualquer software não 
fornecido pela Universidade, exceto os de domínio público (livre) 
ou shareware (cópia para avaliação), respeitadas, nestes casos, 
as condições estabelecidas como proprietário original e a exceção 
prevista no item “i”; 

i) é vedada a instalação de qualquer sistema operacional (Linux, 
Windows, Solarius, Aix etc.), mesmo sendo de domínio público ou 
shareware; 

j) qualquer recurso computacional deverá estar permanentemente à 
disposição para os exames de auditoria por parte do CPD. 

31. SERVIÇO DE ATENDIMENTO PSICOPEDAGÓGICO 

Objetivos: 

�  auxiliar o aluno a identificar e superar dificuldades de 
aprendizagem;  

�  auxiliar ao aluno a avaliar sua adaptação ao curso. 

Horário: definido a cada período letivo e mediante agendamento. 

Informações: Prédio 600 - SEDEP  

32. PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS 

a) REVISTA HÍFEN 

Para veicular a produção intelectual e científica de professores e 
alunos, o Campus Uruguaiana edita, semestralmente, a Revista Hífen. 

b) REVISTA DA FACULDADE DE ZOOTECNIA, VETERINÁRIA E  
AGRONOMIA 

A revista digital é instrumento de divulgação técnico-pedagógica, que se 
destina a publicar trabalhos inéditos de professores, pesquisadores e 
profissionais atuantes na área de Ciências Agrárias. 

c) REVISTA DO DIREITO 

Com o objetivo de divulgar a produção intelectual e científica de seus 
professores e alunos e de difundir trabalhos de juristas dos países do 
Mercosul a Faculdade de Direito edita, anualmente, a Revista do Direito. 

d) REVISTA BIODIVERSIDADE PAMPEANA 

Publicada sob a responsabilidade do Departamento de Ciências 
Naturais. 
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33. PROPRIEDADE INTELECTUAL 

A propriedade intelectual relativa aos resultados de pesquisa 
desenvolvida no âmbito da PUCRS, está regulamentada por meio das 
Resoluções 001/07 - referente à Propriedade Industrial e Transferência de 
Tecnologia, e 002/07 - referente aos Programas de Computador, aprovadas 
pelo Conselho de Curadores, assinadas pela Reitoria e homologadas pela 
UBEA em 05/09/07.  

Entre outras diretrizes, estas Resoluções estabelecem que: 

1. Pertencem à UBEA, entidade mantenedora da PUCRS, os direitos 
de propriedade intelectual sobre os resultados de pesquisa desenvolvidos 
por alunos (regulares, bolsistas ou estagiários), que tenham utilizado direta 
ou indiretamente sua infra-estrutura. Entende-se por infra-estrutura as 
instalações, equipamentos, bem como as informações e orientações 
transmitidas a alunos por professores e funcionários vinculados à pucrs, 
para a execução e elaboração de trabalhos acadêmicos e realização de 
pesquisas, que visem à obtenção de grau ou título. 

2. Ao aluno que desenvolver criação intelectual, nos termos acima 
referidos, será assegurado o direito de autor, podendo lhe ser atribuída, a 
título de incentivo, participação nos ganhos econômicos auferidos pela 
PUCRS com a transferência de tecnologia e a exploração comercial da 
respectiva criação intelectual, sob a forma de royalties, em percentual a ser 
definido caso a caso. 

3. O aluno tem o dever de comunicar à PRPPG, por meio da Unidade a 
que pertence, sempre que desenvolver programa de computador, cujo valor 
econômico ou comercial tenha sido identificado, ou que obtiver  resultado de 
pesquisa que preencha os critérios de patenteabilidade, novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial para avaliação da viabilidade do registro da 
propriedade industrial.  

Maiores informações poderão ser obtidas no Escritório de 
Transferência de Tecnologia da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
pelo telefone (51) 3320-3907 ou pelo e-mail ett@pucrs.br. 



      

PUCRS CAMPUS URUGUAIANA 
 
 
 
 
 
 
 

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS 

 
 
 

fafiur.cpugn@pucrs.br 

 
 
 
 
 
 
 



37 

LETRAS 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento: Decreto n.º 79.777/77 de 06.06.77 (D.O.U. de 07.06.77) 
Licenciatura 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de Letras deve ser capaz “de lidar, de forma 
crítica, com as linguagens, especialmente a verbal, nos contextos oral e 
escrito (...). Independentemente da modalidade escolhida, o profissional em 
Letras deve ter domínio do uso da língua ou das línguas que sejam objeto 
de seus estudos, em termos de sua estrutura, funcionamento e 
manifestações culturais, além de ter consciência das variedades lingüísticas 
e culturais. Deve ser capaz de refletir teoricamente sobre a linguagem, de 
fazer uso de novas tecnologias e de compreender sua formação profissional 
como processo contínuo, autônomo e permanente. A pesquisa e a 
extensão, além do ensino, devem articular-se neste processo. O profissional 
deve, ainda, ter capacidade de reflexão crítica sobre temas e questões 
relativas aos conhecimentos lingüísticos e literários” (Parecer CES 
492/2001). 
 

Além disso, deve ser capaz de: 
 

�  analisar, compreender, interpretar e aplicar princípios, teorias, 
procedimentos e recursos de ensino/avaliação na área de Letras; 

�  projetar e conduzir pesquisas lingüísticas e literárias e de 
interpretar e difundir resultados; 

�  atuar multi- e interdisciplinarmente e de interagir com o 
conhecimento e a sociedade em permanente mudança; 

�  orientar sua conduta pessoal e profissional por referenciais 
humanísticos, pelo compromisso com a cidadania, pelo rigor 
científico e por fundamentos éticos e legais. 
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GRADE CURRICULAR  - 1703/1704 
 
 
MODALIDADE CURRÍCULO HABILITAÇÃO 
 1 1703 Língua Portuguesa e Língua Espanhola 
 2 1704 Língua Portuguesa e Língua Inglesa 
 
 
Nível  Mod Codicred  Discipl ina Requisito  

 1-2 17001-4 Língua Portuguesa I  
I 1 1700P-4 Língua Espanhola I  
 2 1700W-4 Língua Inglesa I  
 1-2 1704S-4 Língua e Literatura Latinas  
 1-2 1701C-4 Lingüística I  
 1-2 1700E-4 Teoria da Literatura I  
 1-2 1704Y-2 Introdução ao Estudo de Letras  
 1-2 1755N-2 Psicologia da Educação I  
 1-2 1700G-4 Língua Portuguesa II  
II 1 1700R-4 Língua Espanhola II PRÉ-1700P-4 
 2 1700X-4 Língua Inglesa II PRÉ-1700W-4 
 1-2 1701D-4 Lingüística II  
 1-2 1703N-2 Teoria da Literatura II PRÉ-1700E-4 
 1-2 1755P-4 Psicologia da Educação II  
 1-2 1742T-2 Sociologia   
 1-2 - Eletiva I (04 créditos)  
 1-2 1700H-4 Língua Portuguesa III  

III 1 1700S-4 Língua Espanhola III PRÉ-1700R-4 
 2 1700Y-4 Língua Inglesa III PRÉ-1700X-4 
 1-2 17019-4 Literatura Portuguesa I PRÉ-1703N-2 
 1-2 1743E-4 Ética e Cidadania  
 1-2 1755R-2 Fundamentos da Educação  
 1-2 - Eletiva II (02 créditos)  
 1-2 17684-4 Didática  
 1-2 1700J-4 Língua Portuguesa IV  

IV 2 1700Z-4 Língua Inglesa IV PRÉ-1700Y-4 
 1 1700T-4 Língua Espanhola IV PRÉ-1700S-4 
 1-2 17021-4 Literatura Brasileira I CO-1703N-2 
 1-2 1703S-2 Literatura Portuguesa II CO-1703N-2 
 1-2 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  
 1-2 17666-4 Prática de Ensino em Letras I (60h 

teóricas + 70h práticas) 
 

 1-2 17669-2 Metod. do Ensino de Língua 
Portuguesa 
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Nível  Mod Codicred  Discipl ina Requisito  
 1-2 1700K-4 Língua Portuguesa V PRÉ-1700J-4 

V 2 1701A-4 Língua Inglesa V PRÉ-1700Z-4 
 2 1701T-4 Literatura Norte-Americana PRÉ-1700Z-4 
 1-2 17022-4 Literatura Brasileira II PRÉ-1703N-2 
 1-2 1704U-2 Literatura Portuguesa III PRÉ-1703N-2 
 1-2 1755S-2 Organiz. e Polít. da Educ. Básica  
 1-2 - Eletiva III (02 créditos)  
 1-2 17682-2 Metodologia do Ensino de Língua 

Portuguesa e Literatura 
 

 1 1700U-4 Língua Espanhola V PRÉ-1700T-4 
 1 1701R-4 Literatura Hispano-Americana  
 1-2 1700L-4 Língua Portuguesa VI PRÉ-1700K-4 
 1 1700V-4 Língua Espanhola VI PRÉ-1700U-4 
 1 1701S-4 Literatura Espanhola  
 1-2 17023-4 Literatura Brasileira III CO-1703N-2 

VI 1-2 1703X-2 Metodologia de Pesquisa em Letras  
 1-2 1704X-2 Trabalho de Conclusão em Letras I  
 1 17667-2 Prática de Ens. em Letras II - 

Espanhol (30h teóricas + 60h 
práticas)  

 

 2 1760G-2 Prática de Ens. em Letras II - Inglês 
(30h teóricas + 60h práticas) 

 

 1 17670-2 Metod. Ens. de Língua Espanhola  
 2 1701B-4 Língua Inglesa VI PRÉ-1701A-4 
 2 1701U-4 Literatura Inglesa PRÉ-1700Z-4 
 2 17671-2 Metod. Ensino Língua Inglesa  
 1-2 1703T-2 Literatura Sul-Rio-Grandense PRÉ 1703N-2 
 1-2 1704V-4 Trabalho de Conclusão em Letras II PRÉ-45001* 

VII 1-2 1704W-4 Temas Lingüísticos e Literários PRÉ-45001* 
 1-2 17672-2 Prática de Ensino em L. Port. e 

Literatura (30h teóricas + 60h 
práticas) 

PRÉ-45001* 

 1 17673-2 Prática de Ensino em L. Espanhola 
(30h teóricas + 60h práticas) 

PRÉ-45001* 

 2 17674-2 Prática de Ensino em Língua 
Inglesa (30h teóricas + 60h 
práticas) 

PRÉ-45001* 

 
* Permitida a matrícula no semestre em que o aluno integraliza, no mínimo, 
95% das disciplinas do curso. 
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PEDAGOGIA - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

CURRÍCULO EM EXTINÇÃO 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento: Portaria n.º 1.765 de 08.08.01 (D.O.U. de 09.08.01) 
Renovação do Reconhecimento:  Portaria n.º 4.436 de 22.12.05 (D.O.U. 
de 23.12.05) 
Licenciatura 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de Pedagogia Educação Infantil deve ser capaz 
de: 
 

�  ter autonomia intelectual que lhe permita a construção da sua 
prática, tendo por base a reflexão crítica sobre o conhecimento 
elaborado acerca da criança, do seu potencial, de suas 
características próprias e do contexto em que se insere; 

�  ser aprendiz permanente, atualizando-se, renovando-se 
didaticamente, pelo estudo, pela pesquisa e pelo encontro 
sistemático com diferentes educadores e profissionais afins; 

�  gostar de criança a ponto de encantar-se por suas produções, 
dando apoio pedagógico pertinente ao seu desenvolvimento 
saudável, independente do grupo sócio-econômico ou cultural a 
que pertença o educando; 

�  ser paciente, tranqüilo, ainda que firme, na sua relação com a 
criança, inspirando-lhe segurança e confiança; 

�  ser capaz de promover o desenvolvimento da autonomia gradativa 
do aluno, ajudando-o a desenvolver sua auto-estima e a construir 
sua identidade, também compreendendo o papel das normas de 
convivência na vida social, sendo responsável e solidário; 

�  ser criativo, estimulando os diferentes sentidos, oportunizando a si 
mesmo e à criança o desenvolvimento das múltiplas inteligências 
e valorizando distintas produções criadas ou recriadas; 

�  valorizar seu ambiente de trabalho, tornando-o aconchegante, 
alegre, estimulante e autêntico; 

�  ser sensível, reagindo ao negativo, vibrando com ações 
construtivas em defesa da natureza e da vida, buscando o sentido 
da transcendência. 
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GRADE CURRICULAR  - 1712 
 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requis ito  

 - Eletiva IV (02 créditos)  
VII 1755J-2 Est. Orientados em Educação Infantil II ESP-1755H-2 

 1752P-2 Relações Interpessoais na Escola  
 1752N-4 Pesquisa em Educação II ESP-1752M-2 
 1755K-2 Políticas Públicas em Educação Infantil  
 1753H-2 Recreação Infantil  
 17664-4 Prática de Ensino em Educação Infantil III ESP-17663-4 
 1752L-3 Princípios e Propostas de Alfabetização II ESP-1752K-2 

VIII 17665-8 Prát. de Ens. em Educ. Infantil IV –  
Estágio Supervisionado 

PRÉ-45001* 

 1755L-5 Trab. de Conclusão em Educação Infantil ESP-1755J-2 

I ao 
VIII 

1754V-4 Estudos Individuais (204h)  

 
* Permitida a matrícula no semestre em que o aluno integraliza, no mínimo, 
95% das disciplinas do curso. 
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PEDAGOGIA  
 

CURRÍCULO NOVO - INGRESSO A PARTIR DE 2007/I 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento:  Portaria n.º 1.577/93 de 03.11.93 (D.O.U. de 05.11.93) 
Licenciatura  
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de Pedagogia, habilitado para atuar na Educação 
Infantil, nos anos iniciais do Ensino Fundamental e nas disciplinas 
pedagógicas do Ensino Médio, modalidade Normal, deve ser capaz de: 
 

�  atuar com ética e compromisso com vistas a uma construção de 
uma sociedade justa, equânime, solidária, fraterna e mais 
igualitária; 

�  evidenciar autonomia intelectual que permita a construção da 
prática, tendo por base a reflexão crítica sobre o conhecimento 
elaborado acerca do educando, do seu potencial, de suas 
características e do contexto em que se insere; 

�  compreender o desenvolvimento do educando em suas 
múltiplas dimensões e suas implicações no processo educativo;  

�  atuar em espaços escolares e não escolares promovendo 
aprendizagens em diversos níveis e modalidades do processo 
educativo; 

�  diagnosticar necessidades, problemas de ordem administrativa 
e pedagógica nas escolas e no sistema educacional e propor 
encaminhamentos e soluções; 

�  organizar situações de ensino-aprendizagem na Educação 
Infantil, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e no Curso 
Normal, de forma interdisciplinar e adequadas às diferentes 
fases do desenvolvimento humano, envolvendo conteúdos das 
diferentes áreas do conhecimento; 

�  participar da gestão de instituições, planejando, implementando, 
acompanhando e avaliando projetos e programas na área 
educacional, em espaços escolares e não escolares; 

�  utilizar, com competência, instrumentos próprios para 
construção de conhecimentos pedagógicos e científicos, 
relacionados aos meios de comunicação aplicados à educação 
e a diferentes linguagens, de forma interdisciplinar; 

�  estabelecer diálogo entre a área educacional e a comunidade, 
favorecendo o trabalho em equipe e as relações de cooperação; 
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�  respeitar a diversidade, o multiculturalismo, as diferenças de 
natureza sócio-ambiental, étnico-racial, religiosas, de gênero, de 
faixas geracionais e necessidades especiais; 

�  aplicar e adequar criticamente as diretrizes curriculares e outras 
determinações legais que lhe caiba implantar, executar, avaliar 
e encaminhar resultados às instâncias competentes. 

 
 
GRADE CURRICULAR  - 1729 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requis ito  

I 

1706J-4 Leitura e Produção Textual  
1756K-2 Educação e Saúde  
1741U-4 Sociologia  
1756L-4 História da Educação I  
1756M-4 Introdução à Educação Infantil e aos 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
 

1753X-4 Psicologia I  
1741W-2 Metodologia Científica  

 - Eletiva I (02 créditos)  
 1753Y-4 Psicologia II  
 1756N-4 História da Educação II  

II 1756P-4 Linguagem e Expressão  
 1706K-2 Educação Artística I (Artes Plásticas)  
 1753C-2 Educação Ambiental  
 1756R-4 Sociologia da Educação  
 1756S-2 Construção do Conhecimento em 

Estudos Sociais 
 

 - Eletiva II (02 créditos)  
 1753Z-4 Psicologia III  
 1756U-4 Estrutura e Funcionamento da Educação 

Básica  
 

III 1756V-2 Construção do Conhecimento em Ciências  
 17654-4 Didática Geral I  
 1753B-4 Psicogênese da Leitura e Escrita  
 1706P-2 Educação Artística II (Artes Cênicas)  
 1756W-2 Seminário de Estudos em Educação I  
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Nível  Codicred  Disciplina  Requis ito  
 - Eletiva III (02 créditos)  
 1761B-4 Métodos de Ensino e Conteúdos Básicos 

de Língua Portuguesa I 
 

IV 17655-4 Didática Geral II ESP-17654-4 
 1750X-2 Filosofia da Educação I  
 1756X-4 Construção do Conhecimento em 

Matemática 
 

 1756Y-4 Propostas de Alfabetização ESP-1753X-4 
 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  
 1706R-2 Educação Artística III (Música)  
 1756Z-3 Alfabetização e Letramento   
 1757A-3 Ludicidade  

V 1757B-4 Pesquisa em Educação I  
 1757C-4 Filosofia da Educação II  
 1761C-2 Métodos de Ensino e Conteúdos de 

Matemática I 
 

 1761D-2 Métodos de Ensino e Conteúdos de 
Língua Portuguesa II 

 

 1761E-4 Estágio Supervisionado em Educação 
Infantil I (180h) 

PRÉ-17654-4 
PRÉ-45015 
PRÉ-17655-4 

 1706S-4 Literatura Infantil   
 1757D-4 Pesquisa em Educação II ESP-1757B-4 
 1761F-4 Métodos de Ensino e Conteúdos de 

Estudos Sociais  
 

VI 1761G-4 Métodos de Ensino e Conteúdos de 
Ciências  

 

 1761H-4 Métodos de Ensino e Conteúdos de 
Matemática II 

 

 1761J-4 Estágio Supervisionado em Educação 
Infantil II (180h) 

PRÉ-17654-4 
PRÉ-45015 
PRÉ-17655-4 
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HISTÓRIA 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento: Decreto n.º 53.108/63 de 10.12.63 (D.O.U. de 18.12.63) 
Licenciatura 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de História deve ser capaz de: 
 

�  exercer a função de historiador, tanto teórica como 
metodologicamente, com pleno domínio da natureza do 
conhecimento histórico e das práticas essenciais de sua produção 
e difusão e com base no conhecimento da historiografia oficial, 
das concepções historiográficas e do referencial teórico e 
metodologia de cada escola historiográfica; 

�  trabalhar em institutos de pesquisa; órgãos de preservação do 
patrimônio artístico e cultural; assessorias; constituição e gestão 
de bancos de dados e arquivos; 

�  exercer a profissão de professor de História do ensino 
fundamental e médio; 

�  elaborar concepção de sociedade, de educação e de ser humano, 
que seja referencial para a análise e para a prática pedagógica; 

�  conhecer o referencial teórico e metodológico das práticas 
pedagógicas; 

�  conhecer e refletir sobre práticas pedagógicas inovadoras. 
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GRADE CURRICULAR  - 1733 
 
 

Nível  Codicred  Discip lina  Requis ito  
 1741Z-4 Antropologia Cultural   
I 1742A-5 História Antiga I  
 1742W-4 História da Cultura Artística  
 1742X-5 Introdução ao Estudo da História  
 1740X-4 Pré-História  
 1755N-2 Psicologia da Educação I  
 1742C-4 Arqueologia  
II - Eletiva I (02 créditos)  
 1740Z-4 História Antiga II ESP-1742A-5 
 1741B-4 História do Brasil I  
 1755P-4 Psicologia da Educação II  
 1742T-2 Sociologia   
 1742B-4 Teorias da História  
 1741C-4 História do Brasil II ESP-1741B-4 

III 1743E-4 Ética e Cidadania  
 1742E-4 Pré-História da América e do RS  
 1742U-6 História Medieval ESP-1740Z-4 
 1755R-2 Fundamentos da Educação  
 17684-4 Didática  
 1741D-4 História do Brasil III ESP-1741C-4 

IV 1741J-4 História Moderna I ESP-1742U-6 
 1741P-4 História da América I  
 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  
 - Eletiva II (04 créditos)  
 17685-4 Prática de Ensino I (130h)  
 1740E-2 Metodologia de Pesquisa em História  

V 1741E-4 História do Brasil IV ESP-1741D-4 
 1741K-4 História Moderna II  
 1741R-4 História da América II ESP-1741P-4 
 17423-4 Hist. do Pens. Político e Econômico  
 - Eletiva III (02 créditos)  
 1755S-2 Organ. e Polít. da Educação Básica  
 17686-2 Prática de Ensino II (90h)  
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Nível  Codicred  Disciplina  Requis ito  
 1741G-4 História do Rio Grande do Sul I  

VI 1741M-4 História Contemporânea I  
 1742K-2 Trabalho de Conclusão I PRÉ-1740E-2 
 1742N-2 Seminário de História  
 17456-4 Filosofia da História  
 17636-2 Métod. Ens. e Cont. Básicos de Hist.I ESP-17684-4 
 17691-2 Prática de Ensino III (90h) CO-17636-2 
 1741H-4 História do Rio Grande do Sul II  

VII 1741N-4 História Contemporânea II  
 1742J-4 Gest. do Patrim. Hist.-Art.-Cultural  
 1742P-2 Trabalho de Conclusão II ESP-1742K-2 
 17637-2 Mét. Ens. e Cont. Básicos de Hist. II ESP-17684-4 
 17692-2 Prática de Ensino IV (90h) CO-17637-2 

PRÉ-45001* 
 
* Permitida a matrícula no semestre em que o aluno integraliza, no mínimo, 
95% das disciplinas do curso. 
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MATEMÁTICA 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento:  Portaria n.º 1.474/95 de 06.12.95 (D.O.U. de 07.12.95) 
Licenciatura 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de Matemática deve ser capaz de: 
�  aprender continuadamente; 
�  adquirir e utilizar novas idéias e tecnologias; 
�  “ver” histórica e criticamente a Matemática, tanto no seu estágio 

atual como nas várias fases de sua evolução; 
�  comunicar-se, expressando-se com clareza, precisão e 

objetividade; 
�  compreender a Matemática matematicamente; 
�  estabelecer relações entre a Matemática e outras áreas do 

conhecimento; 
�  utilizar os conhecimentos para compreender “o mundo”; 
�  estudar independentemente e agir criativamente; 
�  criar e adaptar métodos pedagógicos a cada ambiente específico 

de trabalho. 
 
GRADE CURRICULAR  - 1747 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  

 1721A-4 Geometria Elementar I  
I 1721C-4 Introdução à Álgebra Moderna  
 1722J-2 Introdução ao Estudo da Matemática  
 1722P-2 História da Matemática  
 1722R-2 Desenho Geométrico  
 1722Y-6 Fundamentos de Matemática Elementar I  
 1755N-2 Psicologia da Educação I  
 2630N-2 Uso de Software Matemático  
 1720Z-4 Fundamentos de Matemática Elementar II PRÉ-1722Y-6 
II 1721D-4 Álgebra Moderna PRÉ-1721C-4 
 - Eletiva I (02 créditos)  
 1722Z-4 Geometria Elementar II PRÉ-1721A-4 
 17250-4 Matemática Financeira ESP-1722Y-6 
 1742T-2 Sociologia  
 1755P-4 Psicologia da Educação II  
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Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
 1720D-4 Cálculo Diferencial e Integral I PRÉ-1720Z-4 

III 1721E-4 Álgebra ESP-1721D-4 
 1721G-4 Geometria Analítica Plana PRÉ-1721A-4 
 - Eletiva II (02 créditos)  
 1743F-4 Ética e Filosofia da Ciência  
 1755R-2 Fundamentos da Educação  
 17684-4 Didática  
 17215-4 Cálculo Diferencial e Integral II PRÉ-1720D-4 

IV 1721H-4 Geometria Analítica Espacial PRÉ-1721G-4 
 1721L-4 Funções de Variáveis Complexas CO-17215-4 
 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  
 17696-4 Metodologia do Ensino de Matemática I ESP-1722Y-6 
 17697-4 Prática de Ensino em Matemática I (130h) ESP-17684-4 
 1720F-4 Cálculo Diferencial e Integral III ESP-17215-4 

V 1722H-2 Álgebra Vetorial PRÉ-1721G-4 
 - Eletiva III (04 créditos)  
 17262-6 Álgebra Linear PRÉ-1721G-4 
 1755S-2 Organiz. e Política da Educação Básica  
 17688-2 Prática de Ensino em Matemática II (90h) ESP-17697-4 
 17698-4 Metodologia do Ensino de Matemática II ESP-17696-4 
 1720H-2 Laboratório de Fundamentos de Física  

VI 1721J-4 Cálculo Diferencial e Integral IV ESP-1720F-4 
PRÉ-17215-4 

 1722K-6 Probabilidade e Estatística ESP-1720Z-4 
 1722L-4 Equações Diferenciais PRÉ-17215-4 
 1722V-4 Análise Matemática I ESP 1720D-4 
 1722W-2 Trabalho de Conclusão I  
 17699-2 Prática de Ensino em Matemática III (90h) PRÉ-17684-4 

PRÉ-17696-4 
 17208-4 Física  

VII 1722M-2 Tópicos de Matemática PRÉ-1721J-4 
 1722N-2 Trabalho de Conclusão II PRÉ-1722W-2 
 1722X-4 Análise Matemática II PRÉ-17215-4 
 17265-4 Cálculo Numérico ESP-17262-6 
 1761A-2 

 
Prática de Ensino em Matemática IV (90h) CO-17698-4 

PRÉ-45001* 
 1723A-13 Atividades Complementares (200h)  

 
* Permitida a matrícula no semestre em que o aluno integraliza, no mínimo, 
95% das disciplinas do curso. 
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CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento:  Portaria n.º 775/95 de 29.06.95 (D.O.U. de 30.06.95) 
Licenciatura e Bacharelado 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de Ciências Biológicas deve ser capaz de: 
 

�  atuar nas diferentes linhas de ensino, pesquisa e nas demais 
atividades ligadas às atribuições do biólogo, bem como na 
preservação do ambiente e na melhoria da qualidade de vida da 
população, interagindo com a sociedade local e regional para 
ajudar a resolver problemas; 

�  ser profissional socialmente responsável, capaz de, no âmbito da 
legislação vigente e em função do conhecimento biológico, agir  
sempre com atitudes conscientes de respeito à vida e de 
preservação das comunidades naturais, efetivamente 
comprometido com a melhoria das condições de vida da 
comunidade e, em especial, da população brasileira, através do 
ensino, do exercício técnico-científico de suas atividades, da 
participação em associações de classe e/ou em manifestações 
públicas; 

�  utilizar seus conhecimentos, habilidades e experiência como 
instrumentos permanentes para assegurar a defesa do bem 
comum e garantir a manutenção da qualidade de vida dos 
processos vitais; 

�  utilizar o conhecimento socialmente acumulado na produção de 
novos conhecimentos. 

 

O licenciado, especialmente, deve ser capaz de: 

�  ser, fundamentalmente, educador, habilitado a desenvolver o 
pensamento biológico, respeitando os princípios éticos, difundindo 
seus conhecimentos e debatendo suas idéias tanto na 
comunidade científica como com a sociedade em que vive; 

�  atuar em atividades de análises clínicas, desde que credenciado 
pelo CRBio; 

�  compreender a necessidade de manter o sigilo profissional, 
quando no desempenho de suas atividades. 
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O bacharel, especialmente, deve ser capaz de: 

�  atuar na pesquisa básica e aplicada nas diferentes áreas das 
Ciências Biológicas; 

�  acompanhar a evolução do pensamento científico na sua área de 
atuação; 

�  desenvolver ações estratégicas para diagnóstico de problemas, 
encaminhamento de soluções e tomada de decisões; 

�  atuar em atividades de Análises Clínicas, desde que credenciado 
pelo CRBio; 

�  compreender a necessidade de manter o sigilo profissional, 
quando no desempenho de suas atividades. 

 
 
 
GRADE CURRICULAR  - 1726/1727 
 
 
 
MODALIDADE CURRÍCULO HABILITAÇÃO 
 L 1726 Licenciatura  
 B   1727 Bacharelado 
 
 

Nível  Codicred  Mod Disciplina  Requisito  
 1721Y-2 BL Elementos de Matemática e Física 

Aplicados às Ciências Biológicas 
 

 1755N-2 L Psicologia da Educação I  
 17343-2 BL Elementos de Taxonomia 

Biológica 
 

I 1730K-3 BL Biofísica Fundamental   
 1730H-2 BL Introdução às Ciências Biológicas  
 1734A-3 BL Elementos de Anatomia Humana   
 1730L-3 BL Geologia Geral  
 1732A-2 BL Química Fundamental para 

Biólogos 
 

 1742T-2 BL Sociologia   
II 1755P-4 L Psicologia da Educação II  
 3411E-3 BL Bioquímica I  
 1734B-3 B Elementos de Anatomia Animal 

Comparada  
 

 1730M-3 BL Biologia Celular   
 1731Z-3 BL Histologia Vegetal   
 17383-3 BL Zoologia dos Invertebrados 

Inferiores I 
 

 1730N-3 BL Paleontologia  PRÉ-1730L-3 
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Nível  Codicred  Mod Disciplina  Requisito  
 1730R-4 BL Botânica Sistemática I  

III 1730P-2 B Ecologia das Águas Interiores  
 34391-4 B Microbiologia  
 3430B-3 B Parasitologia PRÉ-17383-3 
 17384-3 BL Zoologia dos Invert. Inferiores II PRÉ-17383-3 
 1743D-4 BL Filosofia e Bioética  
 1755R-2 L Fundamentos da Educação  
 17684-4 L Didática  
 1734V-3 BL Histologia Animal  
 3411F-3 BL Bioquímica II PRÉ-3411E-3 
 1730T-3 BL Genética Geral  

IV 1730U-3 BL Organografia Vegetal  
 1730W-2 BL Evolução  
 - BL Eletiva I (02 créditos)  
 17385-3 BL Zool. dos Invert. Superiores I PRÉ-17384-3 
 1743C-4 BL Humanismo e Cultura Religiosa  
 1730V-2 B Ecossistemas Regionais  
 1731Y-3 B Biologia Molecular  
 17396-2 B Prática de Campo  
 1730X-2 BL Genética de Populações  

V 1730Y-4 B Imunologia  
 1731M-2 BL Estágio em Pesquisa I  
 1732B-3 BL Bioestatística  
 17362-2 BL Biologia para a Saúde  
 17386-3 BL Zoologia dos Invert. Superiores II PRÉ-17385-3 
 1755S-2 L Organ. e Polít. da Educ. Básica  
 17675-2 L Prática de Ensino I (100h)  
 17680-4 L MECB de Ciências Biológicas I  
 1734K-3 BL Embriologia Animal  
 34377-3 BL Fisiologia Animal Básica PRÉ-3411F-3 
 1730Z-4 BL Botânica Sistemática II PRÉ-1730U-3 

VI 1731A-3 BL Ecologia Geral I  
 1731B-3 BL Etologia  
 1731N-2 BL Estágio em Pesquisa II  
 1731W-2 BL Fisiologia Vegetal A  
 17392-3 BL Zoologia dos Cordados I PRÉ-17386-3 
 17676-2 L Prática de Ensino II (100h)  
 17681-4 L MECB de Ciências Biológicas II  
 1734N-3 BL Embriologia Humana  
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Nível  Codicred  Mod Disciplina  Requisito  
 1731C-3 BL Ecologia Geral II  

VII - BL Eletiva II (04 créditos)  
 1731P-2 BL Estágio em Pesquisa III PRÉ-1731N-2 
 1731X-2 BL Fisiologia Vegetal B PRÉ-1731W-2 
 17393-3 BL Zoologia dos Cordados II PRÉ-17392-3 
 17677-2 L Prática de Ensino III (Ensino 

Fundamental) - (100h) 
 

 34388-3 BL Fisiologia Humana  
 1731H-2 B Bioética e Exercício Profissional  
 17394-2 B Biogeografia  
 17398-3 B Zoologia Aplicada A  
 - BL Eletiva III (02 créditos)  

VIII 1731R-2 BL Estágio em Pesquisa IV  
 17678-2 L Prática de Ensino IV (Ensino 

Médio) - (100h) 
PRÉ-45001* 

 1730A-3 B Botânica Aplicada  
 1731D-3 B Leg. e Elab. de Laudo Profissional  
 1731E-2 B Sistemática Filogenética  
 1731F-4 B Conservacionismo e Poluição  
 1731G-2 B Fundamentos Filos., Históricos e 

Sociais das Ciências Biológicas 
 

 1731S-13 BL Atividades Complementares  
 17399-3 B Zoologia Aplicada B  

 
* Permitida a matrícula no semestre em que o aluno integraliza, no mínimo, 
95% das disciplinas do curso. 
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EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento:  Portaria n.º 279/09 de 03.03.09 (D.O.U. 05.03.09) 
Licenciatura 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do curso de Educação Física deve ser capaz de: 
 

�  atuar, com responsabilidade, no desenvolvimento e na utilização 
de princípios, técnicas e conhecimentos que conduzam à prática 
continuada de atividades físicas e de desportos, de modo a 
contribuir para a manutenção e a melhoria da saúde, bem como 
para o aproveitamento sadio das horas de lazer; 

�  interagir, com competência, nos diferentes níveis do ensino formal 
- na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio; 

�  atuar com PNEEs – portadores de necessidades educativas 
especiais, através de AMA – atividade motora adaptada;  

�  analisar, compreender, interpretar e aplicar princípios, teorias, 
procedimentos e recursos de ensino/avaliação na área de 
Educação Física; 

�  projetar e conduzir pesquisas e interpretar e difundir resultados; 
�  ser flexível para atuar multi- e interdisciplinarmente e para interagir 

com o conhecimento e a sociedade em permanente mudança; 
�  orientar sua conduta pessoal e profissional por referenciais 

humanísticos, pelo compromisso com a cidadania, pelo rigor 
científico e por fundamentos éticos e legais; 

�  conceber, projetar e supervisionar programas de pesquisa e de 
serviços; 

�  participar da gestão de políticas setoriais do campo de Educação 
Física; 

�  inovar, desenvolvendo atividades que respeitem e aproveitem as 
características geográficas de sua região, com base em princípios 
de preservação do meio ambiente; 
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�  buscar a auto-realização pessoal e profissional, através do 
aperfeiçoamento contínuo, reconhecendo-se co-responsável pela 
própria formação; 

�  exercer liderança e aplicar conhecimentos e técnicas de relação 
interpessoal. 

 
 
GRADE CURRICULAR  - 1728 
 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  

 1732P-4 Anatomia Humana  
I 17801-4 Fundamentos da Ginástica  
 17802-4 Fundamentos da Atividade Rítmica e 

Expressiva 
 

 17804-4 Introdução aos Estudos de Educação 
Física 

 

 17809-4 Recreação Escolar  
 1755N-2 Psicologia da Educação I  
 17805-4 Cinesiologia  
II 17803-4 Fundamentos dos Desportos 

Individuais 
 

 17807-2 Nutrição e Atividade Física  
 1732M-2 Saúde Corporal e Primeiros Socorros  
 1732N-4 Fisiologia Humana  
 1755P-4 Psicologia da Educação II  
 1742T-2 Sociologia  
 17806-4 Fundamentos das Lutas Marciais  

III 1760B-4 Metodologia e Didática da EF  
 17811-4 Educação Física Escolar I (EI e SI)  
 1743D-4 Filosofia e Bioética  
 17812-4 Fisiologia Aplic. à Atividade Física  
 17810-4 Basquetebol  

IV 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  
 - Eletiva I (04 créditos)  
 17814-4 Educação Física Escolar II (5ª a 8ª e 

EM) 
 

 17815-4 Fund. da Ativ. Motora Adaptada  
 - Eletiva II (02 créditos)  

V 17816-4 Futebol e Futsal  
 17841-4 Ativ. Motora Adaptada e Aplicada PRÉ-17815-4 
 17821-4 Medidas e Avaliação em Educação 

Física e Desporto 
 

 1755S-2 Organ. e Polít. da Educação Básica  
 1760C-4 Estágio Curricular Supervision. I (100h) PRÉ-45015 

PRÉ-1760B-4 
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Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
 17830-2 Atividade Física e Ecologia  

VI 17819-4 Dança  
 17813-4 Crescimento e Desenvolvimento 

Motor 
 

 - Eletiva III (02 créditos)  
 17828-4 Voleibol  
 1760D-4 Estágio Curricular Supervision. II 

(100h) 
PRÉ-1760B-4 
PRÉ-45015 

 17818-4 Atletismo  
VII 17823-4 Educação Postural  

 17824-2 Fundamentos das Atividades 
Aquáticas 

 

 17825-2 Ginástica Rítmica  
 17827-2 Pesquisa em Educação Física  
 17834-2 Organização de Eventos Escolares  
 1760E-4 Estágio Curricular Supervisionado III 

(100h) 
PRÉ-1760B-4 
PRÉ-45015 

 17833-4 Natação  
VIII 17832-4 Ginástica Artística  

 17826-4 Handebol  
 17831-2 Ética Profissional  
 17835-2 Trabalho de Conclusão PRÉ-17827-2 
 1760F-4 Estágio Curricular Supervisionado IV 

(100h) 
PRÉ-1760B-4 
PRÉ-45015 

I ao VIII 17839-13 Atividades Complementares (200h)  
 



 

PUCRS CAMPUS URUGUAIANA  
 
 
 
 
 
 

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE E INFORMÁTICA 

 
 
 

faci.cpugn@pucrs.br 
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CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento:  Decreto n.º 72.585 de 09.08.1973 (D.O.U. de 10.08.73) 
Currículo Mínimo:  Resolução CFE nº 03 de 05.10.1992 (Par. 267/92) 
Bacharelado - Currículo 2606 : Aprovado pela Câmara de Ensino de 
Graduação, Resolução nº 02/2000 de 08/11/2000 (Ingresso a partir de 
2001/1 – extinto) 
 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO 
 

O perfil básico para o egresso, coerente com os objetivos do Curso 
de Ciências Contábeis, se traduz no profissional apto para o desempenho 
das atribuições profissionais específicas e privativas da profissão contábil 
com visão estratégica, sólida formação básica e profissional, compreender 
questões técnicas, científicas e sócio-econômicas, com capacidade 
empreendedora e inovadora, dotado de iniciativa e capacidade de liderança 
para o desenvolvimento de empreendimentos interdisciplinares. 

O Contador também precisa contar com raciocínio de caráter 
abstrato, sociabilidade, aptidão analítico/sintética e numérica, conduta ética, 
demonstrando atitudes e habilidades para a resolução das questões de 
natureza contábil, enfatizando o “saber ser” o “saber fazer” e o “saber agir”. 
 

Competências e habilidades necessárias para a reali zação do 
perfil desejado: 
 

�  Domínio da ciência e das boas técnicas contábeis compatíveis 
com o exercício profissional; 

�  Sólidos conhecimentos de contabilidade, direito empresarial e 
tributário, direito do trabalho e previdenciário, métodos 
quantitativos, mercados nacionais e internacionais, tecnologia da 
informação, português, sociologia e relações interpessoais; 

�  Capacidade de desenvolvimento de seu espírito empreendedor 
na busca de soluções para os desafios das organizações e de 
novas oportunidades de crescimento profissional; 

�  Capacidade para empreender, criar e inovar frente aos problemas 
concernentes à área contábil, construindo e reconstruindo o seu 
saber contábil; 

�  Disposição para manter-se profissionalmente atualizado, 
participando da educação continuada, face às mudanças que 
diariamente afetam o mundo dos negócios e, via de regra, a 
atividade contábil; 

�  Conduta com respeito à ética e à cidadania no desempenho de 
sua profissão. 
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ADMINISTRAÇÃO 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento:  Decreto n.º 81.612/78 (D.O.U. de 28.04.78) 
Renovado  pela Portaria nº 4.195 de 6/12/2005 (D.O.U. nº 234 de 
7/12/2005) 
Bacharelado  
 
 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO 
 

O perfil básico para o egresso, coerente com os objetivos do Curso 
de Administração, é o de um profissional com visão estratégica, com sólida 
formação básica, apto para compreender questões técnicas, científicas e 
sócio-econômicas, com capacidade empreendedora e inovadora, dotado de 
iniciativa e capacidade de liderança, para o desenvolvimento de 
empreendimentos interdisciplinares e de transformação da realidade local, 
regional e nacional, apto para perceber as tendências globais, com o 
reconhecimento das potencialidades locais. 

O Administrador também precisa contar com raciocínio de caráter 
abstrato, sociabilidade, aptidão analítico/sintética e numérica, 
comportamento equilibrado e desembaraçado, além de levado senso ético, 
enfatizando o “saber ser” o “saber fazer” e o “saber agir”. 
 

Competências e habilidades necessárias para a reali zação do perfil 
desejado: 

�  utilizar a comunicação e expressão corretas, compatíveis com o 
exercício profissional; 

�  compreender o todo administrativo e de suas partes de maneira 
sistêmica e estratégica e articulada ao ambiente externo; 

�  desenvolver o raciocínio de maneira lógica, crítica e 
analítico/sintética; 

�  empreender, criar e inovar frente aos problemas inerentes a área; 
�  compreender o meio social, político, econômico, tecnológico e 

cultural onde está inserido e utilizar modelos inovadores de gestão 
e que gerem a efetivação da interdisciplinaridade; 

�  ter habilidade e competência para prestar serviços de consultoria 
na sua esfera de atuação, realizar pareceres e perícias nos 
diferentes níveis gerenciais; 

�  reconhecer as tendências mundiais, apresentando mobilidade e 
flexibilidade diante do dinamismo ambiental; 

�  ter vontade de aprender e atualizar-se, mantendo a consciência da 
qualidade e das implicações éticas do exercício da sua profissão; 
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�  ter iniciativa para tomar decisões, identificando e dimensionando 
riscos, criando e selecionando alternativas de soluções viáveis 
diante de diferentes graus de complexidade. 

 
Habilidades e competências específicas desejadas ao  

Administrador com Habilitação em Comércio Exterior  (currículo 2618): 
 

Além do perfil básico do Administrador, antes referido, a Habilitação 
em Comércio Exterior traz outras características específicas ao profissional 
que se quer formar: 
 

�  atuar com desenvoltura nos mercados internacionais 
compreendendo os fatores que afetam as relações entre as 
nações e as empresas, em um ambiente de crescente 
transformações; 

�  conhecer os princípios e práticas dos sistemas pertinentes ao 
comércio internacional e seus mecanismos reguladores; 

�  tratar com as questões relativas à inovação, qualidade e a 
consciência ambiental, especialmente em relação a transferências 
de conhecimentos e tecnologias organizacionais e comerciais nos 
níveis nacional e internacional; 

�  negociar em diferentes ambientes culturais de acordo com as 
diferentes legislações; 

�  atuar numa economia de mercado, reconhecendo o papel das 
diversas estruturas institucionais nacionais e internacionais e os 
limites de poder de intervenção dos estados nacionais, numa era 
de grandes blocos econômicos regionais e de economia global. 
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GRADE CURRICULAR  - 2617 
 
 
ADMINISTRAÇÃO  - Habilitação em Administração Geral  
 

CURRÍCULO EM EXTINÇÃO 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  

 17061-2 Português Instrumental PRE-45016* 
VII 26256-4 Administração Financeira III  

 26261-4 Administração da Produção II PRE-26260-4 
 26268-4 Sistemas de Informações Gerenciais  
 26283-4 Prática Profissional I (240h) PRE-45019* 
 26295-2 Ética Empresarial PRE-45016* 
 26266-4 Estratégia Empresarial PRE-26247-4 

PRE-45016* 
 27029-4 Direito Econômico  

VIII 2621P-4 Economia Brasileira e Internacional  
 26296-2 Gestão de Agronegócios PRE-45016* 
 26297-4 Gestão Contemporânea PRE-45016* 
 26284-4 Prática Profissional II (240h) PRE-26283-4 
 26271-4 Empreendimentos Empresariais  
 26298-2 Administração da Mudança PRE-45016* 

 
Observações: 

1) Até o 4º semestre, antes da opção para uma das habilitações - 
Administração Geral ou Comércio Exterior - o aluno pertence ao currículo 
2615 (Turma A) ou ao currículo 2616 (Turma B). 

2) PRE-45016 - O aluno deverá ter cursado, com aprovação, um mínimo de 
sessenta e oito (68) créditos correspondentes às disciplinas integrantes 
dos níveis I, II, III e IV, do curso de Administração e ter optado, através 
de requerimento na SGIR, por uma das habilitações, cujo período será 
fixado através de edital. 

3) O aluno realizará as disciplinas de Tópicos Especiais em Administração I 
e II, (Codicred 26291-4 e 26292-4), a partir do I nível do Curso, mediante 
o cumprimento das Atividades Complementares (total de 120 horas), 
cujo Regulamento foi aprovado e instituído pela Resolução nº 01/2002, 
de 1º/11/2002, do Conselho Departamental da FACI, com modificações 
em 27/05/2003 e 26/08/2003. Essas disciplinas dispensam matrícula. 

4) PRE-45019: Ter um mínimo de 104 créditos concluídos com aprovação, 
de disciplinas do curso de Administração da FACI. 

5) Prática Profissional: conforme Normas Reguladoras, homologadas pelo 
Conselho Departamental da FACI (Colegiado da Faculdade). 
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GRADE CURRICULAR - 2618 
 
 
ADMINISTRAÇÃO - Habilitação em Comércio Exterior 
 

CURRÍCULO EM EXTINÇÃO 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  

 2620A-4 Marketing Internacional  
VII 1704M-2 Espanhol Instrumental (Com. Ext.) PRE-45016* 

 1755M-2 Psicologia Aplicada à Administração PRE-45016* 
 26281-4 Transporte e Seguros PRE-45016* 
 2622D-4 Teoria e Prática de Câmbio  
 26268-4 Sistemas de Informações Gerenciais  
 26283-4 Prática Profissional I (240h) PRE-45019* 
 27144-4 Direito Comercial Internacional PRE-27146-2 

VIII 1704N-2 Inglês Instrumental (Com. Ext.) PRE-45016* 
 26271-4 Empreendimentos Empresariais  
 2621P-4 Economia Brasileira e Internacional  
 27029-4 Direito Econômico  
 2620C-2 Relações Internacionais  
 26284-4 Prática Profissional II (240h) PRE-26283-4 

 
Observações: 
 

1) Até o 4º semestre, antes da opção para uma das habilitações - 
Administração Geral ou Comércio Exterior - o aluno pertence ao currículo 
2615 (Turma A) ou ao currículo 2616 (Turma B). 

2) PRE-45016 - O aluno deverá ter cursado, com aprovação, um mínimo de 
sessenta e oito (68) créditos correspondentes às disciplinas integrantes 
dos níveis I, II, III e IV, do curso de Administração e ter optado, através 
de requerimento na SGIR, por uma das habilitações, cujo período será 
fixado através de edital. 

3) O aluno realizará as disciplinas de Tópicos Especiais em Administração I 
e II, (Codicred 26291-4 e 26292-4), a partir do I nível do Curso, mediante 
o cumprimento das Atividades Complementares (total de 120 horas), 
cujo Regulamento foi aprovado e instituído pela Resolução nº 01/2002, 
de 1º/11/2002, do Conselho Departamental da FACI, com modificações 
em 27/05/2003 e 26/08/2003. Essas disciplinas dispensam matrícula. 

4) PRE-45019: Ter um mínimo de 104 créditos concluídos com aprovação, 
de disciplinas do curso de Administração da FACI. 

5) Prática Profissional: conforme Normas Reguladoras, homologadas pelo 
Conselho Departamental da FACI (Colegiado da Faculdade). 
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GRADE CURRICULAR  - 2621 e 2622 
 

CURRÍCULO NOVO - INGRESSO A PARTIR DE 2007/1 
 
Currículo : Aprovado pela Câmara de Graduação, Resolução n.º 15/2006 de 
16.11.2006  
 
 

Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
 17061-2 Português Instrumental  
I 17201-4 Matemática  
 26160-4 Introdução à Contabilidade  
 2620H-4 Teoria Geral das Organizações  
 2620J-2 Seminários de Integração 

Profissional em Administração 
 

 2622E-4 Teoria Econômica  
 17235-4 Estatística Básica  
II 17250-4 Matemática Financeira  
 1742T-2 Sociologia  
 26181-4 Contabilidade Financeira PRÉ-26160-4 
 2620K-4 Introdução à Administração  
 27148-2 Instituições de Direito  
 1743P-4 Metodologia de Pesquisa   

III 2630X-2 Tecnologias da Informação  
 26120-4 Contabilidade Gerencial PRÉ-26181-4 
 2620L-2 Prática Societária e Negocial  
 27048-4 Direito Comercial e Tributário  
 1742Y-4 Filosofia e Ética Geral  
 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  

IV 1756J-2 Psicologia nas Organizações  
 27049-4 Direito do Trabalho e Previdenciário   
 2620M-4 Orçamento Empresarial e Finanças  
 2620N-2 Gestão Socioamb. e Respons.Social  
 26158-4 Estrutura e Análise de Custos  
 2620P-4 Organização, Sistemas e Métodos  

V 2620R-4 Administração de Pessoas I  
 26257-4 Administração Mercadológica I  
 26254-4 Administração Financeira I  
 2620S-4 Admin. de Materiais e Logística  
 2620T-4 Administração de Pessoas II  

VI 26255-4 Administração Financeira II  
 26294-4 Administração Mercadológica II  
 2620B-4 Administração de Operações  
 26274-4 Pesquisa Operacional  
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Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
    - - -  -4 Disciplina Eletiva I             (Ver Obs.2)  

VII 2620V-4 Administração de Serviços  
 26248-4 Administração Pública  
 26296-2 Gestão de Agronegócios  
 2620X-2 Legislação e Ética Profissional 

(Administração) 
 

 26271-4 Empreendimentos Empresariais  
 2620Y-4 Metodologia e Prática de Projeto em 

Administração (180 horas) (Ver Obs.4) 
PRE-45018* e 

ESP-1743P-4 
   - - -  -4 Disciplina Eletiva II             (Ver Obs.2)  

VIII 26266-4 Estratégia Empresarial  

 26268-4 Sistemas de Inform. Gerenciais  

 2620Z-4 Gestão da Mudança e da Inovação   

 2621P-4 Economia Brasileira e Internacional  

 2621A-4 Estágio Supervisionado em 
Administração (300 horas) (Ver Obs.5) 

PRE-2620Y-4 

I ao 
VIII 

2621B-8  Atividades Complementares (120 
horas)                                 (Ver Obs.3) 

 

 
Observações: 
1) A partir da constituição da primeira turma, o novo currículo será 

implantado, gradativamente, do nível I ao VIII, a cada semestre letivo. 
2) Disciplinas eletivas : São disciplinas obrigatórias, de livre escolha do 

aluno, que podem ser cursadas a partir do segundo nível do curso (Nível 
II), nos termos do Regulamento das Disciplinas Eletivas para o Curso de 
Administração. As disciplinas eletivas, no total de 8 (oito) créditos 
(Disciplina Eletiva I e Disciplina Eletiva II), podem ser cursadas na forma 
de: a) duas disciplinas de 4 (quatro) créditos; b) uma disciplina de 4 
(quatro) créditos e duas disciplinas de 2 (dois) créditos; ou, c) quatro 
disciplinas de 2 (dois) créditos. 

3) Atividades Complementares (120 horas): Durante o curso, a partir do 
nível I, o estudante deverá integralizar 120 (cento e vinte) horas de 
atividades complementares, ajustadas com a Unidade. As Atividades 
Complementares, consideradas componente curricular obrigatório, estão 
regulamentadas em documento específico, homologado pelo Conselho 
Departamental da FACI. 

4) Metodologia e Prática de Projeto em Administração ( 180 horas):  
conforme regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Departamental 
da FACI (Colegiado da Faculdade). 

5) Estágio Supervisionado em Administração (300 horas) : conforme 
regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Departamental da FACI 
(Colegiado da Faculdade). 

6) PRE-45018: Ter um mínimo de 100 créditos concluídos com aprovação, 
de disciplinas do curso de Administração da FACI. 
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SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 
 
INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento: Portaria nº 1.030 de 07/12/06 (D.O.U. nº 235 de 
08/12/06) 
Criação: Aprovado pelo Conselho Universitário, Parecer nº 08/02, sessão 
nº 02/02 de 31/10/2002. 
Bacharelado 
 
 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO 
 

O egresso desse curso deve estar preparado a solucionar problemas 
do mundo real, por meio da construção de modelos adequados de dados e 
do emprego coerente das técnicas e dos recursos disponíveis para o 
processamento automatizado da informação. O conhecimento a ser 
adquirido no curso deve garantir um perfil profissional que o habilite a 
projetar e construir softwares complexos, projetar e desenvolver sistemas de 
informações, projetar e administrar redes de computadores, gerenciar 
sistemas e ambientes de computação, planejar e implementar soluções de 
tecnologia de informações em organizações públicas e privadas. 

Para tanto, o egresso deve ter a capacidade de conhecer os objetivos 
das organizações, em particular as atividades negociais das empresas, e 
seus problemas administrativos, gerenciais, econômicos etc. e propor 
soluções que envolvam: modelagem do fluxo de informações, planejamento 
do uso e integração de sistemas, escolha e configuração de software, 
escolha e configuração de equipamentos, especificação e instalação de 
redes, treinamento de pessoal para uso de equipamentos e softwares, 
desenvolvimento de software de integração e análise e tratamento de 
informações. 

Fazem parte do perfil do egresso deste curso as seg uintes 
características: 
 

�  domínio das tecnologias da informação acompanhando sua 
evolução de forma autônoma e independente; 

�  capacidade de desenvolvimento de seu espírito empreendedor na 
busca de soluções para os desafios das organizações e de novas 
oportunidades de crescimento profissional; 

�  conhecimento de conteúdos relevantes nas áreas de 
administração, contabilidade, direito, matemática, sociologia, 
filosofia e relações interpessoais. 
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GRADE CURRICULAR  - 2619 
 

INGRESSO A PARTIR DE 2003/1 
 
 
Currículo:  Aprovado pela Câmara de Graduação, sessão 22/10/2002, 
Resolução nº 01/2002 
 
 
 
Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  

 1722B-2 Matemática Discreta  
I 26233-4 Administração  
 26306-4 Algorítimos e Estrutura de Dados I  
 26386-4 Fundamentos da Computação  
 26387-4 Programação I  
 26388-2 Lógica para Informática  
 1722C-4 Cálculo I (SI)  
II 26180-4 Contabilidade e Finanças  
 26307-4 Algorítimos e Estruturas de Dados II ESP-26306-4 
 26389-4 Programação II ESP-26387-4 
 26390-4 Fundamentos de Sistemas de 

Informação 
 

 1722D-4 Cálculo II (SI) ESP-1722C-4 
III 1722E-2 Probabilidade e Estatística (SI)  
 2630D-4 Disciplina Eletiva I  
 26351-2 Algorítimos e Estruturas de Dados III ESP-26307-4 
 26391-4 Programação III ESP-26389-4 
 26392-2 Organização de Computadores (SI) ESP-26388-2 
 26393-2 Paradigmas de Linguagens (SI) ESP-26389-4 
 1750D-2 Relações Humanas do Trabalho  

IV 26360-4 Banco de Dados I  
 26363-4 Engenharia de Software I  
 2630H-4 Disciplina Eletiva II  
 26370-4 Sistemas Operacionais  
 26394-2 Arquitetura de Computadores ESP-26392-2 
 1743F-4 Ética e Filosofia da Ciência  

V 2620F-2 Organização, Sistemas e Métodos (SI)  
 26373-4 Avaliação Quantitativa de Sistemas ESP-1722E-4 
 26395-2 Laboratório de Banco de Dados ESP-26360-4 
 26396-4 Gerência de Projetos de Software ESP-26363-4 
 26397-4 Redes de Computadores (SI)  
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Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
 1722F-4 Álgebra Linear e Geom. Analítica  

VI 2630A-3 Estágio Supervisionado I (195h) ESP-26363-4 
 2630B-4 Sistemas Distribuídos (SI) ESP-26370-4 
 2630C-2 Interface Homem Computador ESP-26363-4 
 26361-4 Banco de Dados II ESP-26360-4 
 26398-2 Engenharia de Software Aplicada ESP-26396-4 
 26399-4 Gerência de Redes de Computadores ESP-26397-4 
 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  

VII 2630E-3 Estágio Supervisionado II (195H) ESP-2630A-3 
 26325-4 Computação Gráfica ESP-1722F-4 
 26364-4 Engenharia de Software II ESP-26363-2 
 26375-4 Inteligência Artificial ESP-26388-2 
 26274-4 Pesquisa Operacional  
 17490-2 Informática e Sociedade  

VIII 2620G-2 Empreendedorismo em Informática  
 2630F-4 Sistemas Multimídia  
 2630G-4 Tópicos em Sistemas de Informação  
 2630J-4 Segurança e Auditoria de Sistemas  
 2630K-4 Trabalho de Conclusão (SI) ESP-2630E-3 
 2630L-2 Seminários  
 26385-2 Legislação em Informática  

I - VIII 2630M-10 Atividades Complementares (150horas)  

 
Observações: 
 

1) Estágio Supervisionado:  conforme regulamentação própria, aprovada 
pelo Conselho Departamental da FACI. 

2) Atividades Complementares:  Durante o Curso, a partir do nível I, o 
estudante deverá integralizar 150 (cento e cinqüenta) horas de 
atividades complementares, ajustadas com a Unidade. As Atividades 
Complementares, consideradas componente curricular obrigatório, estão 
regulamentadas em documento específico, homologado pelo Conselho 
Departamental da FACI. 

3) Disciplinas eletivas : São disciplinas obrigatórias, de livre escolha do 
aluno, que podem ser cursadas a partir do segundo nível do curso (Nível 
II). 

4) Trabalho de Conclusão (SI)  conforme regulamentação própria, 
aprovada pelo Conselho Departamental da FACI (Colegiado da 
Faculdade). 



 

PUCRS CAMPUS URUGUAIANA 
 
 
 
 
 
 

FACULDADE DE ZOOTECNIA, 
VETERINÁRIA E AGRONOMIA 

 
 
 

fzva.cpugn@pucrs.br 
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ZOOTECNIA 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
 
Reconhecimento: Decreto n.º 66.769/70 (D.O.U. de 25.06.70) 
Currículo: aprovado pela Câmara de Ensino de Graduação, Resolução nº 
01 de 08.11.2000 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 
 

O Zootecnista deve ser um profissional com sólida base de 
conhecimentos científicos que, dotado de consciência ética, política, com 
visão crítica e global da conjuntura econômica, social, política e cultural da 
região onde atua, do Brasil e do Mundo, esteja preparado para: 
 

�  gerenciar ou assistir diferentes sistemas de produção animal, 
inseridos desde o contexto de mercados regionais até grandes 
mercados internacionalizados, agregando valores e otimizando a 
utilização dos recursos potencialmente disponíveis e tecnologias 
social e economicamente adaptáveis; 

�  atender as demandas da sociedade quanto à excelência na 
qualidade dos produtos de origem animal, promovendo e 
garantindo a saúde pública; 

�  viabilizar sistemas alternativos de produção e comercialização, 
que respondam a anseios específicos de comunidades à margem 
da economia de escala; 

�  pensar o sistema produtivo contextualizado pela gestão ambiental; 
�  possuir autonomia intelectual e espírito investigativo para 

compreender e solucionar conflitos, dentro dos limites éticos 
impostos pela sua capacidade e consciência profissional; 

�  desenvolver pesquisas, extensão e ministrar aulas nas áreas de 
interesse zootécnico; 

�  ser dotado de uma visão empreendedora e perfil pró-ativo, 
cumprindo o papel de agente empresarial, auxiliando e motivando 
a transformação social; 

�  conhecer, interagir e influenciar as decisões de agentes e 
instituições na gestão de políticas setoriais ligadas ao seu campo 
de atuação. 
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MEDICINA VETERINÁRIA 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
 
Reconhecimento:  Decreto n.º 78.005/76 (D.O.U. de 09.07.76) 
Currículo: aprovado pela Câmara de Ensino de Graduação, Resolução nº 

01 de 08/11/2000. 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O perfil delineado para o graduando terá como pontos principais: 
 

�  formação generalista com sólidos conhecimentos nas áreas de 
formação básica, profissional e complementar, indispensáveis 
para o exercício da Medicina Veterinária; 

�  capacidade para resolução de problemas e tomadas de decisão, 
bem como para ajustar-se às novas demandas geradas pelo 
progresso científico e tecnológico e às exigências conjunturais em 
permanente mutação e evolução; 

�  capacidade de aplicação de conhecimentos científicos e 
tecnológicos no exercício profissional; 

�  visão crítica, aliada à capacidade de reavaliar o seu potencial 
buscando constantemente o aperfeiçoamento através do auto-
aprendizado; 

�  visão gerencial e espírito empreendedor, orientado para o setor 
empresarial e comunitário; 

�  capacidade de planejamento, supervisão, elaboração e 
coordenação de projetos e serviços; 

�  capacidade de liderança e para o trabalho em equipes 
multidisciplinares; 

�  formação permanente, que lhe propicie postura ética e de 
cidadania com sensibilidade e comprometimento com as questões 
ambientais e com o bem-estar social; 

�  desenvolver pesquisas e atividades de extensão; 
�  conhecer e compreender os fatores de produção na área de 

tecnolgia e inspeção dos produtos de origem animal, combinando-
os com eficácia técnica e econômica. 
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GRADE CURRICULAR  - 3423 e 3424 (¹) 
 

CURRÍCULO EM EXTINÇÃO - INGRESSO A PARTIR DE 2001/1  
 
 

Nível  Codcred  Disciplina  Requisito  
 2621X-3 Economia Rural  
 34124-2 Zootecnia - Ovinocultura CO-34103-4 
 34125-2 Zootecnia - Bovinocultura de Corte CO-34103-4 

V 34126-2 Zootecnia - Bovinocultura de Leite CO-34103-4 
 34127-2 Zootecnia - Eqüinocultura CO-34103-4 
 3420L-4 Extensão Rural  
 34306-5 Patologia Geral PRÉ-1733W-4 

PRÉ-34380-4 
 34307-4 Patologia e Clínica da Reprodução I ESP-34380-4 
 34309-3 Análises Clínicas ESP-34390-2 
 34375-4 Farmacologia II PRÉ-34374-4 
 2620D-3 Administração Rural I PRE-45007* 
 34114-2 Zootecnia - Suinocultura CO-34103-4 
 34115-2 Zootecnia - Avicultura CO-34103-4 

VI 34308-4 Patologia e Clínica da Reprodução II ESP-34307-4 
 34311-2 Ornitopatologia PRE-34306-5 
 34313-2 Clínica Cirúrgica Veterinária PRE-34306-5 

PRE-34380-4 
 34314-3 Toxicologia Veterinária PRE-34374-4 

ESP-34375-4 
 34315-2 Anestesiologia PRE-34374-4 

PRE-34375-4 
 34316-4 Doenças Parasitárias I PRE-34306-4 

PRE-3430E-4 
 34318-4 Doenças Infecto-Contagiosas I PRE-34306-5 

ESP-34398-4 
 34343-6 Patologia Especial PRE-34306-5 
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Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
 2620E-3 Administração Rural II ESP-2620D-3 
 34317-4 Doenças Parasitárias II ESP-34316-4 
 34319-4 Doenças Infecto-contagiosas II  
 34320-3 Biotecnologia da Reprodução I  

VII 34322-5 Cirurgia Veterinária I PRE-1733G-3 
PRE-34315-2 
ESP-34313-2 

 34324-4 Inspeção dos Produtos de Origem 
Animal I 

PRE-34343-6 

 34326-5 Clínica Médica de Pequenos Animais I PRE-34302-3 
PRE-34303-3 
ESP-34375-4 
PRE-34343-6 
CO-34309-3 

 34328-5 Clínica Médica de Grandes Animais I CO-34309-3 
PRE-34343-6 
PRE-34302-3 
PRE-34303-3 
ESP-34375-4 

 34321-3 Biotecnologia da Reprodução II ESP-34320-3 
 34323-5 Cirurgia Veterinária II ESP-34322-5 
 34325-4 Inspeção dos Produtos de Origem 

Animal II 
ESP-34324-4 

VIII 34327-5 Clínica Médica de Pequenos Animais II ESP-34326-5 
 34329-5 Clínica Médica de Grandes Animais II ESP-34328-5 
 34330-2 Obstetrícia Veterinária CO-34307-4 

CO-34308-4 
 34331-2 Ortopedia e Podologia Veterinária PRE-34304-3 
 34369-4 Higiene e Saúde Pública PRE-34397-4 

PRE-34398-4 
PRE-3430E-4 

IX 34332-8 Estágio Profissional - 480 horas PRE-45013** 

*  Ter cursado 75% dos créditos até este nível. 
**  Permitido cursar após integração dos créditos até IX nível. 
 
Observação :  

(¹) A diferença entre os currículos 3423 e 3424 encontra-se nos requisitos
 das disciplinas. 
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GRADE CURRICULAR  - 3425 

CURRÍCULO NOVO - INGRESSO A PARTIR DE 2008/1 

Currículo:  Aprovado pela Câmara de Graduação, Resolução nº 12/2007 de 
01.11.2007 
 

��
Nível  Codcred  Disciplina  Requisito  

 1734Z-2 Genética  
 1735F-3 Citohistologia I  
 1735G-4 Embriologia Veterinária  
I 1735H-6 Anatomia Veterinária I  
 3411C-4 Bioquímica I  
 3412P-2 Biofísica Aplicada  
 3431P-3 Microbiologia I  
 3431R-2 Iniciação à Medicina Veterinária   
 1723N-2 Bioestatística  
 1735A-2 Ecologia nas Ciências Agrárias  
 1735J-3 Citohistologia II ESP-1735F-3 
 1735K-6 Anatomia Veterinária II ESP-1735H-6 
II 1743S-2 Sociologia Rural  
 3412F-2 Forragicultura  
 3412R-4 Bioquímica II ESP-3411C-4 
 3431S-3 Microbiologia II ESP-3431P-3 
 34379-4 Fisiologia Animal I ESP-3412P-3 

ESP-3411C-4 
 1735L-4 Anatomia Topográfica Veterinária ESP-1735K-6 
 34103-4 Nutrição Animal PRE-3412R-4 
 3412G-4 Melhoramento Animal ESP-1734Z-2 

III 34302-3 Semiologia Veterinária I ESP-1735K-6 
 3430K-3 Parasitologia Veterinária I ESP-1735K-6 
 3430L-3 Imunologia ESP-3431P-3 

PRE-1735J-3 
 34374-4 Farmacologia I CO-34380-4 
 34380-4 Fisiologia Animal II ESP-34379-4 
 3412C-2 Ovinocultura ESP-34103-4 
 3412D-4 Bovinocultura ESP-34103-4 

IV 3412L-2 Eqüinocultura ESP-34103-4 
 3412S-3 Estágio Zootécnico I  
 34303-3 Semiologia Veterinária II ESP-34302-3 
 34304-3 Diagnóstico Veterinário por Imagem ESP-1735L-4 
 34309-3 Análises Clínicas ESP-3430L-3 
 3430M-3 Parasitologia Veterinária II ESP-3430K-3 
 34375-4 Farmacologia II ESP-34374-4 

I-IX 3431U-8 Atividades Complementares (120 horas)  
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Observações: 
 
1) Atividades Complementares: Durante o curso, a partir do nível I, o 

estudante deverá integralizar 120 (cento e vinte) horas de atividades 
complementares, ajustadas com a Unidade. As Atividades 
Complementares, consideradas componente curricular obrigatório, estão 
regulamentadas em documento específico, homologado pelo Colegiado 
da FZVA em 14.08.2007, e publicado no site do Curso de Medicina 
Veterinária. 

2) Suficiência em Língua Estrangeira: É exigido teste de suficiência em 
Língua Estrangeira para os acadêmicos do Curso de Medicina 
Veterinária, oferecido semestralmente em data fixada pela Direção da 
FZVA. O teste de suficiência em Língua Estrangeira é obrigatório e está 
regulamentado em documento específico, homologado pelo Colegiado 
da FZVA e publicado no site do Curso de Medicina Veterinária. 
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AGRONOMIA 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
 

Reconhecimento:  Decreto n.º 63/84 (D.O.U. de 16.02.84) 
Currículo:   aprovado pela Câmara de Ensino de Graduação, Resolução nº 

01 de 08/11/2000. 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O perfil delineado para o graduando em Agronomia terá como pontos 
principais: 
 

�  formação generalista com sólidos conhecimentos nas áreas de 
formação básica, profissional e complementar, indispensáveis 
para o bom desempenho da profissão; 

�  capacidade para resolução de problemas e tomadas de decisão, 
bem como para ajustar-se às novas demandas geradas pelo 
progresso científico e tecnológico e às exigências conjunturais em 
permanente mutação e evolução; 

�  capacidade de aplicação de conhecimentos científicos e 
tecnológicos, no exercício profissional; 

�  visão crítica, aliada à capacidade de reavaliar o seu potencial 
buscando constantemente o aperfeiçoamento, através de seu 
auto-aprendizado; 

�  visão gerencial e espírito empreendedor, orientado para o setor 
empresarial e comunitário; 

�  capacidade de planejamento, supervisão, elaboração e 
coordenação de projetos e serviços; 

�  capacidade de liderança e para o trabalho em equipes 
multidisciplinares; 

�  formação permanente, que lhe propicie postura ética e de 
cidadania e, além disso, sensibilidade e comprometimento com as 
questões ambientais e com o bem estar social; 

�  desenvolver pesquisas e atividades de extensão; 
�  conhecer e compreender os fatores de produção, buscando a 

diversidade e sustentabilidade do agronegócio. 
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GRADE CURRICULAR  - 3433 
 
Ingresso a partir de 2001/1 
 
Currículo em extinção 
 
 

Nível  Codicred  Disciplina  Requis ito  
 2621X-3 Economia Rural PRE-45007* 
 3410H-3 Forragicultura I ESP-34208-6 

ESP-1732J-4 
 34125-2 Zootecnia - Bovinocultura de Corte ESP-1732Z-4 
 34126-2 Zootecnia - Bovinocultura de Leite ESP-1732Z-4 

V 3420Y-4 Topografia II PRE-34210-3 
 34216-4 Fitopatologia II ESP-34215-3 
 34219-3 Máquinas Agrícolas I PRE-1721X-3 

CO-1721W-3 
 34221-4 Meteorologia e Climatologia ESP-1721X-3 
 34222-3 Tecnologia dos Produtos de Origem 

Vegetal 
ESP-3411B-4 
 

 2620D-3 Administração Rural I PRE-45007* 
 3410J-3 Forragicultura II ESP-34208-6 

ESP-1732J-4 
 34224-3 Cultura de Cereais ESP-1732J-4 

PRE-34208-6 
VI 34225-4 Floricultura e Paisagismo ESP-1732J-4 

ESP-34208-6 
 34227-2 Secagem e Armazenagem de Grãos ESP-1732J-4 
 34253-4 Melhoramento de Plantas  ESP-1730F-4 
 34261-4 Olericultura ESP-34216-4 

ESP-34208-6 
ESP-1732J-4 
ESP-34217-4 

 34284-4 Máquinas Agrícolas II ESP-34219-3 
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Nível 

Codicred  Disciplina  Requis ito  

 2620E-3 Administração Rural II ESP-2620D-3 
 34124-2 Zootecnia - Ovinocultura ESP-1732Z-4 
 3420L-4 Extensão Rural PRE-45007* 
 34228-3 Sistema de Informações Geográficas CO-3420Y-4 

VII 34229-4 Hidráulica Agrícola CO-3420Y-4 
PRE-1721X-3 

 34230-2 Orizicultura ESP-1732J-4 
ESP-34208-6 

 34231-3 Fruticultura I ESP-1732J-4 
ESP-34208-6  

 34235-5 Produção, Tecnologia e Análise de 
Sementes 

ESP-1732J-4 

 34257-4 Plantas de Lavoura I ESP-1732J-4 
ESP-34208-6 

 34236-4 Irrigação e Drenagem ESP-34229-4 
ESP-34221-4 

 34239-3 Projetos, Avaliações e Perícias PRE-45007* 
 34241-2 Defesa Fitossanitária CO-34217-4 

ESP-34216-4 
CO-34213-4 

 34242-2 Manejo Agrícola e Meio Ambiente PRE-45007* 
VIII 34250-3 Fruticultura II ESP-34231-3 

 34259-2 Ética e Legislação Profissional PRE-45007* 
 34263-4 Silvicultura PRE-34208-6 

PRE-1732J-4 
 34278-3 Plantas de Lavoura II ESP-34208-6 

ESP-34216-4 
ESP-1732J-4 
CO-34217-4 

 34298-4 Uso, Manejo e Conservação do Solo PRE-45007* 
CO-34278-3 

IX 34243-8 Estágio Profissional - 480 horas PRE-45013** 
 
*  Ter cursado 75% dos créditos até este nível. 
**  Permitido cursar após integração dos créditos até IX nível. 



 

 

PUCRS CAMPUS URUGUAIANA 
 
 
 
 
 
 
 

FACULDADE DE DIREITO  
 
 
 

fadir.cpugn@pucrs.br 
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CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 
 
 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Reconhecimento : Portaria MEC nº 1.558 de 22.12.95 (D.O.U. de 26.12.95) 
 
 
PERFIL DO EGRESSO 
 

O perfil delineado para o graduando pela instituição tem como base o 
paradigma sugerido pela Comissão de Especialistas de Ensino do Direito do 
MEC, a saber: 

 
�  formação humanística, técnico-jurídica e prática, indispensável à 

adequada compreensão interdisciplinar do fenômeno jurídico e 
das transformações sociais; 

�  senso ético-profissional, associado à responsabilidade social, com 
a compreensão da causalidade finalidade das normas jurídicas e 
da busca constante da libertação do homem e do aprimoramento 
da sociedade; 

�  capacidade de apreensão, transmissão crítica e produção criativa 
do Direito, aliado ao raciocínio lógico e à consciência da 
necessidade de permanente atualização; 

�  capacidade para equacionar problemas e buscar soluções 
harmônicas com as exigências sociais; 

�  capacidade de desenvolver formas extrajudiciais de prevenção e 
solução de conflitos individuais e coletivos; 

�  visão atualizada de mundo e, em particular, consciência dos 
problemas de seu tempo e de seu espaço. 
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GRADE CURRICULAR  – 2703 
 
 

 
Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  

 27051-2 História do Direito  
I 27054-4 Introdução ao Direito I  
 27174-4 Ciência Política e Teoria Geral do Estado  
 1755U-2 Psicologia Aplicada ao Direito  
 2621M-4 Economia  
 1743 A-4 Sociologia Aplicada ao Direito  
 1705J-4 Língua Portuguesa Aplicada ao Direito I 

(*1) 
 

 27055-4 Introdução ao Direito II PRE-27054-4 
II 27129-4 Direito Constitucional I  PRE-27174-4 
 27030-4 Teoria Geral do Direito Civil PRE-27054-4 
 27105-4 Direito Penal I  
 27114-4 Direito Internacional Público PRE-27054-4 
 1705K-4 Língua Portuguesa Aplicada ao Direito II 

(*1) 
PRE-1705J-4 

 1742Y-4 Filosofia e Ética Geral  
III 27031-4 Direito Civil I PRE-27030-4 
 27106-4 Direito Penal II PRE-27105-4 
 27117-4 Direito Administrativo I PRE-27129-4 
 27130-4 Direito Constitucional II PRE-27129-4 
 27032-4 Direito Civil II PRE-27031-4 

IV 27107-4 Direito Penal III PRE-27106-4 
 27033-4 Direito Empresarial I  
 27118-4 Direito Administrativo II PRE-27117-4 
 27171-4 Teoria Geral do Processo PRE-27030-4 
 27034-4 Direito Civil III PRE-27032-4 

V 27108-4 Direito Penal IV PRE-27107-4 
 27035-4 Direito Empresarial II PRE-27033-4 
 27154-4 Direito Processual Civil I PRE-27171-4 
 27162-4 Direito Processual Penal I PRE-27171-4 
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Nível  Codicred  Disciplina  Requisito  
 27036-4 Direito Civil IV PRE-27034-4 

VI 1743C-4 Humanismo e Cultura Religiosa  
 27155-4 Direito Processual Civil II PRE-27154-4 
 27163-4 Direito Processual Penal II PRE-27162-4 
 27037-4 Direito Empresarial III PRE-27035-4 
 27038-4 Direito Civil V PRE-27036-4 

VII 27156-4 Direito Processual Civil III PRE-27155-4 
 27042-4 Direito do Trabalho I  
 - Disciplina Eletiva I (*2)  
 27331-2 Organização Judiciária (Estágio) (*3) PRE-45017 
 27332-2 Ética e Legislação Profissional (Estágio) 

(*3) 
PRE-45017 

 27039-4 Direito Civil VI  
VIII 27043-4 Direito do Trabalho II PRE-27042-4 

 - Disciplina Eletiva II (*2)  
 27333-4 Estágio de Prática Jurídica Penal I (75h) CO-27163-4 
 27157-2 Direito Processual Civil IV PRE-27154-4 
 27149-2 Direito Ambiental  
 27040-4 Direito Agrário  

IX 27115-4 Direito Tributário I  
 27041-2 Direito Civil VII PRE-27039-4 
 27135-2 Direito e Legislação Aduaneira  
 27159-2 Direito Processual do Trabalho CO-27043-4 
 27334-2 Estágio de Prática Jurídica Penal II (45h) PRE-27333-4 
 27335-4 Estágio de Prática Jurídica Civil I (75h)  
 27354-4 Trabalho de Conclusão I  
 27116-4 Direito Tributário II PRE-27115-4 

X 27050-4 Filosofia do Direito PRE-1742Y-4 
 27147-4 Direito Internacional Privado PRE-27114-4 
 27151-2 Direito da Integração  
 27336-2 Estágio de Prática Jurídica Fiscal (45h) PRE-27115-4 
 27337-2 Estágio de Prática Jurídica Civil II (45h) PRE-27335-4 
 27338-2 Estágio de Prática Jurídica Trabalhista 

(45h) 
CO-27159-2 

 27355-4 Trabalho de Conclusão II PRE-27354-4 
 
Nível  Codicred  Disciplina  
I ao V 1705C-1 Exame de Proficiência em Língua Portuguesa (*1) 
I ao X 27340-14 Atividades Complementares 
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(*1)  O aluno poderá optar por prestar Exame de Proficiência em Língua 
Portuguesa, conforme Regulamento aprovado pelo Departamento de 
Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e pela Faculdade 
de Direito, ou cursar as disciplinas Língua Portuguesa Aplicada ao 
Direito I e II, oferecidas pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras, no período compreendido entre o nível I e o nível V. Estas 
disciplinas não somam créditos para integralizar o currículo.  

(*2)  O conjunto das disciplinas eletivas está identificado pelo Codicred 
27346-08, podendo estar assim constituído: a) duas disciplinas de 04 
créditos; b) uma disciplina de 04 créditos e duas de 02 créditos ou c) 
quatro disciplinas de 02 créditos. 

(*3)  Estas disciplinas deverão ser precedidas da aprovação em todas as 
disciplinas que integram os níveis I ao V, ou de 100 créditos (1.500 
horas-aula), além de Proficiência em Língua Portuguesa. 

 
Observações: 
 
1 - Para integralização do currículo pleno, são necessários os seguintes 

créditos e a respectiva carga horária: 
 
Disciplinas obrigatórias 178 créditos 2.670h 
Disciplinas eletivas (Obs. 2) 08 créditos 120h 
Estágio na Faculdade (Obs. 3) 14 créditos 210h 
Trabalho de Conclusão de Curso (Obs. 4) 08 créditos 120h 
Atividades Complementares (Obs. 5) 14 créditos 210h 
 

SOMA 222 créditos  3.330h 
 
Estágio em campo (Obs. 5) 06 créditos 90h 
 

TOTAL 228 créditos   3.420h 
 
2 - Durante o curso, o aluno deverá ser aprovado em 08 créditos de 

disciplinas eletivas, as quais serão divulgadas a cada semestre para 
escolha do aluno. Essas disciplinas podem ser acrescidas ou suprimidas 
mediante decisão da FADIR, mantido o número de créditos. As turmas, 
nessas disciplinas, somente serão implantadas em determinado 
semestre letivo se o número de alunos interessados for superior a 20. 

 
3 - O Estágio de Prática Jurídica obrigatório, com 300 horas, compreenderá 

14 créditos (210 horas), como previsto na grade curricular, e 06 créditos 
(90 horas) de estágio em campo, os quais serão integralizados fora do 
turno de vinculação do aluno. O Estágio de Prática Jurídica está 
disciplinado em Regulamento aprovado pelo Colegiado da Faculdade de 
Direito. 
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4 - O aluno escolherá o tema de seu Trabalho de Conclusão de Curso, 

devendo seu orientador integrar o quadro docente da Faculdade de 
Direito ou por ela estar credenciado. Informações sobre o Trabalho de 
Conclusão de Curso são encontradas no Regulamento aprovado pelo 
Colegiado da Faculdade de Direito. 

 
5 - Durante o curso, o aluno deverá integralizar 14 créditos (210 horas) de 

Atividades Complementares (27340-14), definidas pela Unidade, 
podendo incluir, dentre outras, pesquisa, cursos de extensão, 
seminários, simpósios, congressos, conferências, iniciação científica e 
disciplinas não previstas no currículo pleno. As atividades programadas 
pela Faculdade, bem como seus respectivos créditos, serão divulgadas 
com antecedência, podendo variar a cada semestre. As atividades 
complementares e a pesquisa (iniciação científica) estão disciplinadas 
em regulamentos aprovados pelo Colegiado da Faculdade de Direito. 

 
 
 
 

SAJUG - Serviço de Assistência Jurídica Gratuita 
Campus Uruguaiana da PUCRS 

 BR 472 - Km 7 - Cx. Postal 249 – CEP: 97500-970 - Uruguaiana/RS 
Fone: (55) 3413.6464 – Ramal 255 
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ANOTAÇÕES 
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